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   PREGÃO PRESENCIAL Nº. 41/2019 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, 
com sede à Avenida Brasil, nº 967, Centro, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ANTONIO 
CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade, 

RG n.º 4.520.078-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 624.658.649-
04, brasileiro, casado, residente na Avenida Rio Branco nº 
218, no Distrito de Ribeirão Bonito, neste Município de 
Grandes Rios e, de outro lado, a empresa: ALEXSANDRO 
QUEIROZ EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 04.799.673/0001-04, com sede na Rua 
Bonifacio Paschoal Frez, nº 143, CEP 86.930-000 , conjunto 
Paulo II,  na cidade de São João do Ivaí-PR , neste ato 
representado pelo Senhor ALEXSANDRO QUEIROZ , 
portador da Cédula de Identidade, RG nº 6.979.129 e inscrito  
no CPF/MF nº 779.838.159-72, residente e domiciliado a Rua 
Castro Alves ,n٥ 200,Veneza, Fazenda Rio Grande, CEP 
83.825-125, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

Ite
m 

Descrição Marca Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

2 Corretivo Líquido 
para erros 
mecanográficos e 
manuais, base 
d'água, secagem 
rápida, atóxico, 
inodoro, aquoso, 
não inflamável, 
validade de dois 
anos, embalagem 
de 18 ml, caixa 
com 12 unid 

FRAMA 25,00 R$ 
22,90 

R$ 
572,50 

3 Porta canetas e 
clips injetado em 
poliestireno cristal 
e colorido com 
design inovador. 
Com 2 
compartimentos. 

WALEU 20,00 R$ 
10,80 

R$ 
216,00 

5 Grampo para 
Grampeador 26/6 
c/5.000 Unidades 

MASTERPRIN
T 

80,00 R$ 
5,05 

R$ 
404,00 

6 Clips 4/0 
Niquelado, caixa 
com 500 Gr 

NEW 60,00 R$ 
11,98 

R$ 
718,80 

7 Clips 3/0 
Niquelado, caixa 
com 500 Gr 

NEW 40,00 R$ 
11,98 

R$ 
479,20 

8 Clips 6/0 
Niquelado, caixa 
com 500 Gr 

NEW 40,00 R$ 
11,98 

R$ 
479,20 

9 Livro de Protocolo 
c/ 100 Folhas 

NEW 20,00 R$ 
12,00 

R$ 
240,00 

14 Papel contact 
preto laminado de 
PVC auto-adesivo 
45cmx10m 

VMP 10,00 R$ 
59,55 

R$ 
595,50 

17 Estilete Médio 
com lâmina 

MASTERPRIN
T 

50,00 R$ 
2,44 

R$ 
122,00 

estreita e 
resistente, 
formato 
anatômico, 
sistema de trava 
e corpo em 
acrílico. 

18 Envelopes ofício 
Branco sem RPC, 
75 Gr, medindo 
114x229 mm, 
sem timbre 

FORONI 550,0
0 

R$ 
0,23 

R$ 
126,50 

19 Suporte para 
duréx Para rolos 
de fitas grandes, 
com larguras de 
12 mm,19mm ou 
25mm. Com 
lâmina de aço 
inox. Medidas: 
195x100x95mm 

BRW 15,00 R$ 
17,17 

R$ 
257,55 

20 Tesoura com 
lâmina em Aço 
Inox, cabo em 
polipropileno, 
tamanho: 19 cm 

BRW 60,00 R$ 
17,00 

R$ 
1.020,

00 

21 Fita Adesiva com 
12 mm de largura 
e 50 metros de 
comprimento 

CELLUX 80,00 R$ 
1,29 

R$ 
103,20 

22 Fita adesiva larga 
48x45 
transparente 

CELLUX 150,0
0 

R$ 
4,49 

R$ 
673,50 

23 Fita adesiva dupla 
face 24mmx1,5 
m. Cor: branca 
tipo espuma. - 
Composição/Mate
rial: Papel 
Siliconizado, 
Espuma de 
Polietileno e 
Adesivo Acrílico. 

CELLUX 60,00 R$ 
4,77 

R$ 
286,20 

26 Borracha Escolar 
Branca nº.40, 
macia, caixa  c/40 
unidades 

REDBOR 20,00 R$ 
17,97 

R$ 
359,40 

27 Livro Ponto no 
mínimo 50 folhas 

TILIBRA 30,00 R$ 
12,30 

R$ 
369,00 

28 Cola líquida de 90 
grs 

FRAMA 300,0
0 

R$ 
1,76 

R$ 
528,00 

29 Apontador sem 
depósito, 
fabricado em 
Plástico, caixa 
com 50 Unidades 

MASTERPRIN
T 

16,00 R$ 
24,95 

R$ 
399,20 

30 Régua plástica de 
30 cm 

WALEU 120,0
0 

R$ 
1,72 

R$ 
206,40 

31 Extrator de 
Grampo em metal 
niquelado, 
modelo Espátula, 
dimensões 
15x1,5cm 

BRW 40,00 R$ 
2,14 

R$ 
85,60 

37 Grampeador 
Grande para 
Grampear até 100 
Folhas 

MASTERPRIN
T 

17,00 R$ 
87,07 

R$ 
1.480,

19 

38 Grampo Trilho de 
Metal c/50 
unidades 

LEONORA 60,00 R$ 
12,47 

R$ 
748,20 

40 Pasta de Papel 
com Elástico 

FRAMA 200,0
0 

R$ 
1,64 

R$ 
328,00 

44 Molha Dedo 12 
Gr, a base de 
creme 

WALEU 42,00 R$ 
3,46 

R$ 
145,32 

45 Caneta Corretiva 
8 ml 

LEONORA 41,00 R$ 
6,79 

R$ 
278,39 
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   48 Caderno 

Universitário, 
capa dura, espiral 
simples, 10 
matérias (200 
folhas), formato: 
28x23 cm 

PAUTA 
BRANCA 

110,0
0 

R$ 
13,78 

R$ 
1.515,

80 

49 EVA diversas 
cores 40x60 cm 

BOTO 800,0
0 

R$ 
1,79 

R$ 
1.432,

00 

51 Caderno de 
caligrafia, 
costurado com 
capa flexível, 
tamanho ¼, com 
40 folhas e miolo 
01 cor, capas 
sortidas 

PANAMERICA
NA 

180,0
0 

R$ 
1,90 

R$ 
342,00 

52 Canetinha 
hidrográfica 
colorida com 12 
unidades. 
Industria Nacional 

LEONORA 60,00 R$ 
9,19 

R$ 
551,40 

53 Cartolinas 150 Gr 
50x66 cores 
mistas 

REALCE 800,0
0 

R$ 
0,88 

R$ 
704,00 

54 Papel espelho 
48x66 
(dobradura) 63 gr, 
cores mistas 

VMP 100,0
0 

R$ 
0,99 

R$ 
99,00 

55 Papel crepom 
0,48x2m cores 
mistas 

VMP 350,0
0 

R$ 
1,09 

R$ 
381,50 

56 Pistola de cola 
quente Grande, 
bivolt, para refis 
de cola com 1,12 
cm de diâmetro 

BRW 11,00 R$ 
30,39 

R$ 
334,29 

57 Refil de cola 
quente com 
espessura de 
1,12 cm de 
diâmetro 

RENDICOLLA 300,0
0 

R$ 
0,87 

R$ 
261,00 

61 Cola glitter cores 
sortidas com 06 
unidades de 23 gr 
cada 

SPLASH 
COLOR 

40,00 R$ 
9,12 

R$ 
364,80 

62 Giz Escolar 
Plastificado 
Branco, caixa 
com 50 palitos 

7 BELO 50,00 R$ 
2,79 

R$ 
139,50 

63 Giz Escolar 
Plastificado 
Colorido, caixa 
com 50 palitos 

7 BELO 50,00 R$ 
3,43 

R$ 
171,50 

64 Giz de cera com 
12 cores 

ACRILEX 110,0
0 

R$ 
3,87 

R$ 
425,70 

66 Pincel nº02 - 
Cabo Longo; 
composição: 
pônei cor marrom; 
filamento: pônei; 
formato: redondo 

LEONORA 5,00 R$ 
2,42 

R$ 
12,10 

67 Pincel nº04 - 
Cabo Longo; 
composição: 
pônei cor marrom; 
filamento: pônei; 
formato: redondo 

LEONORA 5,00 R$ 
2,74 

R$ 
13,70 

68 Pincel nº06 - 
Cabo Longo; 
composição: 
pônei cor marrom; 
filamento: pônei; 
formato: redondo 

LEONORA 10,00 R$ 
2,97 

R$ 
29,70 

69 Pincel nº08 - 
Cabo Longo; 
composição: 
pônei cor marrom; 

LEONORA 10,00 R$ 
3,18 

R$ 
31,80 

filamento: pônei; 
formato: redondo 

70 Pincel nº10 - 
Cabo Longo; 
composição: 
pônei cor marrom; 
filamento: pônei; 
formato: redondo 

LEONORA 10,00 R$ 
3,47 

R$ 
34,70 

71 Pincel nº12 - 
Cabo Longo; 
composição: 
pônei cor marrom; 
filamento: pônei; 
formato: redondo 

LEONORA 10,00 R$ 
3,90 

R$ 
39,00 

72 Espiral para 
encadernação 07 
mm na cor preta 

MARES 300,0
0 

R$ 
0,24 

R$ 
72,00 

73 Espiral para 
encadernação 09 
mm na cor preta 

MARES 300,0
0 

R$ 
0,37 

R$ 
111,00 

75 Espiral para 
encadernação 17 
mm na cor preta 

MARES 300,0
0 

R$ 
0,59 

R$ 
177,00 

76 Tesoura para 
picotar 8 ½ - 21 
cm. Com lâmina 
em aço inox e 
cabo em 
polipropileno. 

BRW 5,00 R$ 
63,05 

R$ 
315,25 

77 Papel vegetal 
manteiga, papel 
translúcido, livre 
de ácido, pH 
neutro, tratado 
contra fungos e 
bactérias e 
atóxico. Tamanho 
A4. Pacote com 
50 folhas. 

VMP 3,00 R$ 
16,29 

R$ 
48,87 

78 Pincel Atômico 
Escrita Grossa. 
Cores variadas 

MASTERPRIN
T 

25,00 R$ 
1,89 

R$ 
47,25 

79 Lápis de cor. 
Caixa com 24 
Lápis. Triangular, 
cores fortes e 
vibrantes, 
indústria nacional 
com registro no 
INMETRO 

LABRA 230,0
0 

R$ 
22,91 

R$ 
5.269,

30 

80 Cola bastão de 9 
Gr com 12 Unid 

LEONORA 50,00 R$ 
12,49 

R$ 
624,50 

81 Alfinete Colorido 
para Mapa Tipo 
Taça de 10MM. 
Embalagem com 
25 unidades 

BRW 8,00 R$ 
5,67 

R$ 
45,36 

82 Perfurador de 
Papel Metálico 
com capacidade 
para furar até 
60/70 folhas. 
Diâmetro do furo: 
até 5,5mm. 
Distância dos 
furos: 80mm. 
Com margeador 
plástico. Base 
plástica protetora 
para esvaziar o 
confete. 

BRW 11,00 R$ 
71,79 

R$ 
789,69 

83 Caneta Fixa com 
Corrente 
Craquelada. 
Caneta em 
alumínio tubolar, 
com suporte para 
repouso na 
vertical. 

COATS 
CORRENTE 

10,00 R$ 
16,56 

R$ 
165,60 
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   Acabamento em 

pintura 
eletrostática. 
Corrente de 50 
cm. Fixação fita 
adesiva dupla 
face. Tinta Azul. 

84 Agenda Executiva 
ano 2019 ou 
superior com no 
mínimo 320 
páginas, 
contendo no 
mínimo dados 
pessoais, dados 
comerciais, 
agenda diária, 
horário de 
compromissos 
das 7hr as 
20:30hr, dia da 
semana, mês, 
contagem de dias 
corridos e a 
decorrer do ano e 
índice de 
endereço e 
telefones 

TILIBRA 40,00 R$ 
25,64 

R$ 
1.025,

60 

87 EVA com gliter 45 
x 60 ( branco, 
vermelho, 
vede,lilás, rosa, 
verde, azul) 

LEONORA 550,0
0 

R$ 
6,49 

R$ 
3.569,

50 

88 EVA atoalhado 
45x60 ( preto, 
rosa bebe, verde 
natal, vermlho 
natal, pele, azul 
celeste) 

HAITI 300,0
0 

R$ 
6,49 

R$ 
1.947,

00 

94 Sufite A4, cx com 
10 resmas com 
500 folhas cada 
resma, 
210x297mm, 
75g/m², na cor 
amarela, ind. 
brasileira 

CHAMEX 10,00 R$ 
272,9

4 

R$ 
2.729,

40 

95 Sufite A4, cx com 
10 resmas com 
500 folhas cada 
resma, 
210x297mm, 
75g/m², na cor 
rosa, ind. 
brasileira 

CHAMEX 10,00 R$ 
272,8

5 

R$ 
2.728,

50 

96 Durex colorido, 
contendo 10 
metros de 
comprimento 

ADELBRAS 50,00 R$ 
1,17 

R$ 
58,50 

97 Palitos de sorvete 
ou similar com 
100 unid. 

THEOTTO 30,00 R$ 
4,96 

R$ 
148,80 

102 Bola de isopor de 
25mm, pacote 
com 100 
unidades 

KNAUF 40,00 R$ 
13,94 

R$ 
557,60 

105 Caderno 
universitário capa 
dura 96 folhas 

PAUTA 
BRANCA 

150,0
0 

R$ 
8,06 

R$ 
1.209,

00 

114 TNT estampado, 
rolo com 50 
metros 

SANTA FÉ 15,00 R$ 
149,6

3 

R$ 
2.244,

45 

116 Tinta plástica com 
20 ml, 
embalagem com 
6 cores 

ACRILEX 80,00 R$ 
23,99 

R$ 
1.919,

20 

118 Papel contact 
estampado 
45cmx2m 

VMP 5,00 R$ 
18,49 

R$ 
92,45 

123 Papel laminado 
49x59 cm, cores 
variadas 

VMP 100,0
0 

R$ 
1,19 

R$ 
119,00 

131 Tinta facial com 
15ml, cores 
variadas 

COLORMAKE 50,00 R$ 
8,95 

R$ 
447,50 

138 Pistola de cola 
quente pequena, 
bivolt, para refis 
de cola com 7,5 
mm. 

BRW 20,00 R$ 
17,94 

R$ 
358,80 

165 Guardanapos de 
Papel para 
decoupage 33x33 
com 20 unidades 

HOME STYLE 100,0
0 

R$ 
17,17 

R$ 
1.717,

00 

171 Boneca bebê 
negra de vinil. 
Descrição: 
boneca bebê 
negra com 
cabeça e 
membros, 
produzidos em 
vinil, atóxico e 
lavável e corpo 
em algodão e 
enchimento de 
manta acrílica. 
Deverá 
acompanhar 
macacão em 
algodão 
antialérgico, com 
possibilidade de 
por e tirar da 
boneca, e fita 
para cabeça em 
plush. A boneca 
deverá vir 
acompanhada 
por:chupeta , em 
plástico atóxico. 
Dimensões: 
boneca de 
aproximadamente 
50 cm; 
Embalagem: 
caixa de papelão 
ou sacola de 
plástico PVC 
laminado 
transparente 

ROMA 15,00 R$ 
35,39 

R$ 
530,85 

172 Boneca bebê 
branca de vinil. 
Descrição: 
boneca bebê 
branca com 
cabeça e 
membros, 
produzidos em 
vinil, atóxico e 
lavável e corpo 
em algodão e 
enchimento de 
manta acrílica. 
Deverá 
acompanhar 
macacão em 
algodão 
antialérgico, com 
possibilidade de 
por e tirar da 
boneca, e fita 
para cabeça em 
plush. A boneca 
deverá vir 
acompanhada 
por:chupeta , em 
plástico atóxico. 
Dimensões: 

ROMA 15,00 R$ 
35,39 

R$ 
530,85 
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   boneca de 

aproximadamente 
50 cm; 
Embalagem: 
caixa de papelão 
ou sacola de 
plástico PVC 
laminado 
transparente 

173 Bola de borracha 
com 38 cm de 
circunferência e 
pesando 
aproximadamente 
150 gramas. 

PENALTY 30,00 R$ 
26,36 

R$ 
790,80 

179 Kit carros com 4 
unidades. Kit com 
4 Carrinhos de 
pressão, 
Dimensões: 
Altura: 16 cm, 
Largura: 27cm. 
Produto fabricado 
em plástico 
resistente 

ROMA 25,00 R$ 
74,90 

R$ 
1.872,

50 

184 Mini dicionário 
lingua portuguesa 
atualizado, 
mínimo de 850 
páginas, 17 cm 
de altura por 12 
cm de largura 

AURELIO 120,0
0 

R$ 
34,95 

R$ 
4.194,

00 

187 Barbante felpudo 
com 200g, 101 
metros, 
Composto de 
58,5%  de 
Algodão e 41,5% 
Poliéster, cores 
diversas 

PIRATININGA 100,0
0 

R$ 
13,50 

R$ 
1.350,

00 

195 Papel Paraná 
Branco 1,5 mm, 
80 x 100 Cm  

VMP 40,00 R$ 
38,60 

R$ 
1.544,

00 

Valor Total - R$ 57.456,46 (cinquenta e sete mil, 
quatrocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e seis 
centavos) doravante denominado CONTRATADO, resolve 

registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE 
PREÇOS visando a aquisição de materiais de expediente 
para as Secretaria de Saúde, Educação e Administração 
do Município de Grandes Rios, para o período de 12 
(doze) meses, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação 

pregão presencial nº 61/2019 e processo administrativo nº 
61/2019, que integram este instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade por 12 (doze) meses, contado a partir da data 

de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS 
PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e 

seus Anexos serão solicitados de FORMA PARCELADA, 
mediante emissão de Solicitação de Fornecimento 

expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão 
ser entregue na sede  Municipal, mais especificamente à 
comissão de recebimento de mercadorias durante a 

vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO 
TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a 
Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da notificação enviada pelo 

Departamento de Compras, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 

5.1 – A entrega dos produtos SERÁ DE 
FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da Solicitação de Fornecimento, mediante solicitação 

expedida pelo Departamento de Compras, entregues no local 
determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – O objeto da presente licitação será 

recebido: 
 
I - provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com a especificação 
e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos 

fornecidos com especificações diferentes das 
constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas 

na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no item 5.3 abaixo. 

 
5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam 

considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades 

verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 

I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, 

determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características 

do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada 

deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
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   Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a 
execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo 

equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço 

todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 
como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
passíveis de recomposição, desde que comprovadas a 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, 

na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 
alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às 

ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos 

preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, 
do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município de Grandes Rios. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 
Grandes Rios), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário 

da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser 
contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
efetiva entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 

Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de 
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados 

dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 

 
a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local 
indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e 
no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos 
causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais 
inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei 
n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos 
vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados 
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos 
assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a 

Administração por todos os atos e comunicações 
formais; 

h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e 
encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 
como pelo seu transporte, até o local determinado 
para a sua entrega; 
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   i) Paralisar, por determinação da Administração, 

qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação, condenado por autoridade 
sanitária; 

j) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019 que deu origem 

ao presente instrumento. 
 

II – Do Contratante: 

 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos 

necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento 
dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços 
que contemple a relação de produtos para os fins 
previstos nesta Ata e na Solicitação de 
Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a 
CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por 
um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos medicamentos e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei 
Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não 
exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 70, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser 
única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços 
poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado 

pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 

Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à 

Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, 
sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 
16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento 
total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no 
artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 

por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula 
setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial 

do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado 

no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada 
judicialmente. 

 
13.5 – As multas previstas não têm 

caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas 
a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA 
ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da 
contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 
Recursos Orçamentários: 
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   Cód. 

Reduzido 
Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento 

Desp 

39 03.003.04.122.0300.2007 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

142 06.002.12.365.1202.2022 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

158 06.003.12.361.1201.2023 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

185 06.004.12.361.12012030 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

193 06.004.12.361.1201.2031 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

194 06.004.12.361.1201.2031 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

226 07.002.10.301.1002.2041 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

230 07.002.10.301.1002.2063 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

232 07.002.10.301.1002.2068 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

237 07.002.10.301.1002.2190 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

243 07.002.10.301.1002.2191 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

245 07.002.10.301.1004.1043 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

251 07.002.10.301.1004.2185 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

263 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

264 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

289 07.002.10.304.1003.2192 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

317 08.002.08.243.0804.2046 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

331 08.002.08.244.0803.2151 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

335 08.002.08.244.0803.2168 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

338 08.002.08.244.0803.2175 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

341 08.002.08.244.0803.2181 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

343 08.002.08.244.0803.2193 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

346 08.002.08.244.0803.2194 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

460 08.003.08.243.0805.6174 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o 
contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 

solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão 

dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer 

um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 

causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou 

ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, 

parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das 

cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata 
de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados 
até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a 

utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu 

exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a 
gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em 

cada termo contratual serão em dias, salvo disposição 
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   expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia 

de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
17.5 – A despesa com a contratação 

correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo 
Departamento de Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta 

Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 2010. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a 
presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Grandes Rios-PR, 16 de outubro de 2019. 
 
 
 

_____________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_______________________________ 
ALEXSANDRO QUEIROZ EIRELI 

Contratada 
ALEXSANDRO QUEIROZ 

Representante Legal 
 
Testemunhas: 
 
 
_________________________                                    
Assinatura e CPF 
 
 
_________________________ 
Assinatura e CPF      

 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.46/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A 
EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXA, 
PANO COSTURADO, FLUIDO DE FREIO, 

SHAMPOO E ADITIVO PARA RADIADORES PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE GRANDES 
RIOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 

CONFORME SEGUE: 
 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, 
com sede à Avenida Brasil, nº 967, centro, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito ANTONIO CLAUDIO 
SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade, RG n.º 

4.520.078-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 624.658.649-04, 
brasileiro, casado, residente na Avenida Rio Branco nº 218, 
no Distrito de Ribeirão Bonito, neste Município de Grandes 
Rios e, de outro lado, a empresa: ARIAS COMÉRCIO DE 
LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA - ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.632.885/0001-
53, com sede na Avenida  Europa 152 JD PIZZA, Cep. 86041-
000 na cidade de Londrina/PR. neste ato representada pelo 
Senhor ERICKSON AUGUSTO ARIAS, portador da Cédula 

de Identidade, RG nº 5.921.474-8 e inscrito no CPF/MF nº 
007.077.489-76, residente e domiciliado a Rua  Claudio 
Damiano Stasiak nº198-  Cep. 86.055-220– Terra Santana –
Londrina-Pr, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

Ite
m 

Descrição Marca Quan
t. 

Valo
r 

Unit
. 

Valor. 
Total 

5 ÓLEO HIDRÁULICO 
TIPO ATF - 
TRANSMISSORES 
AUTOMÁTICOS/SISTE
MAS HIDRÁULICOS 

IPIRANG
A 

240,0
0 

R$ 
8,85 

R$ 
2.124,

00 

6 ÓLEO LUBRIFICANTE 
SAE 90, API GL-5 - 
DIFERENCIAIS/CAIXA 
DE DIREÇÃO 

IPIRANG
A 

120,0
0 

R$ 
8,00 

R$ 
960,00 

16 ÓLEO LUBRIFICANTE 
MOTORES DIESEL 
5w30 

YPF 100,0
0 

R$ 
16,7

0 

R$ 
1.670,

00 

2 Estopa colorida ESTOVA
L 

200,0
0 

R$ 
3,70 

R$ 
740,00 

4 Galão de 20 litros de 
Agente Redutor Líquido 
Automotivo de NOx 
(ARLA 32). (Solução 
aquosa cuja 
composição envolve 
32,5% de ureia pura 
dissolvida e misturada 
em água deionizada, 
usada para reagir e 
neutralizar o NOx 
(Óxidos de Nitrogênio) 
emitido pelos veículos). 

DELFAN 80,00 R$ 
40,0

0 

R$ 
3.200,

00 

1 Shampoo para 
Lavagem Automotiva – 
Tambor de 50 Litros 

BRAS 
QUIMI 

10,00 R$ 
85,0

0 

R$ 
850,00 

2 Intercap para Lavagem 
Automotiva - Tambor de 
50 Litros 

BRAS 
QUIMI 

10,00 R$ 
85,0

0 

R$ 
850,00 

3 Solupan para Lavagem 
Automotiva - Tambor de 
50 Litros 

BRAS 
QUIMI 

10,00 R$ 
85,0

0 

R$ 
850,00 

Valor Total - R$ 11.244,00 ( onze mil duzentos e quarenta 
e quatro reais )doravante denominado CONTRATADO, 

resolve registrar os preços, com integral observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores e Decreto nº 030/2010, mediante cláusulas e 
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   condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE 
PREÇOS para a aquisição de óleos lubrificantes, graxa, 
pano costurado, fluido de freio, shampoo e aditivo para 
radiadores para manutenção da frota de veículos 
pertencentes ao Município de Grandes Rios, para o 
período de 12 (doze) meses, de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 

na licitação pregão presencial nº 46/2019 e processo 
administrativo nº 68/2019, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços 

terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os objetos descritos neste Edital e seus 
Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Grandes Rios, mediante 
emissão de Autorização de Fornecimento expedida pelo 

Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues 
na sede do Município, mais especificamente à comissão 
de recebimento de mercadorias durante a vigência da 

respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO 
TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a 
Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação enviada pela Divisão de 

Compras do Departamento de Administração, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
A qualidade dos produtos, objeto desta 

licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências 
da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis), órgão que regula a qualidade do petróleo 
e seus derivados, sendo, portanto, de EXCELENTE 
QUALIDADE, obedecidas as descrições do Anexo I. 

 

5.1 – O prospecto/ficha técnica 
solicitado deverá acompanhar a proposta, dentro do Envelope 
nº 1, para o(s) item(ns) que o possui, conforme relação de 
itens constante no termo de referência. 

 
5.2 – Deverá ser apresentado um 

prospecto/ficha técnica para cada item, sendo que cada 
prospecto deverá estar acompanhado da FOLHA DE 
IDENTIFICAÇÃO de prospecto/ficha técnica, conforme 
modelo constante no Anexo VIII. 

 

5.3 – Todos os prospectos/fichas 
técnicas deverão ser do fabricante do material, devendo 
constar marca, modelo e as características técnicas, escrito 
em língua portuguesa ou em língua estrangeira, desde que 
traduzido por tradutor juramentado, nos termos deste edital. 

 
5.4 – Os prospectos deverão estar 

acompanhados da FISPQ (Ficha de Informações de 
Segurança de Produtos Químicos) dos produtos 
ofertados; 

 

5.5 – A folha de identificação deverá ser 
preenchida conforme orientação descrita no próprio 
documento.  

 
5.6 – O preenchimento incorreto da 

folha de identificação ou a não apresentação de 
prospectos/fichas técnicas devidamente acompanhada de 
sua folha de identificação juntamente com a proposta 
ensejará a desconsideração da proposta do licitante em 
relação ao(s) item(ns) solicitado(s) e dos quais não forem 
apresentados. 

 
5.7 – A análise dos prospectos 

acontecerá de forma sequencial, por item, ficando assim, 
desclassificado o licitante que não apresentar qualquer item 
no momento solicitado.  

 
5.8 – Em caso de reprovação dos 

prospectos, será analisado o prospecto do licitante 
subsequente classificado e assim sucessivamente, até que se 
esgotem as possibilidades de aprovação.  

 
5.9 – Não será concedido prazo para 

apresentação de prospectos. 
 
5.10 – Não será aceito prospectos 

montados, exceto para o(s) item(ns) onde há fabricação 
própria da empresa participante. 

 
5.11 – Não serão aceitos prospectos de 

forma diversa da exigida no Edital e proposta pelo licitante, 
ficando o licitante que assim o proceder, desclassificado do 
item. 

 
5.12 – A não apresentação de 

prospectos ou a não aprovação ensejará a desconsideração 
da proposta do licitante em relação ao referido item. 

 
5.13 – A licitante proponente que uma 

vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender 
de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/2002. 

 
5.14 – A entrega SERÁ DE FORMA 

PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento 

de Compras, entregue no local determinado, acompanhado 
da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 
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5.15 – O objeto da presente licitação 
será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será 
recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade 

e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos 

fornecidos com especificações diferentes das 
constantes no ANEXO I e das MARCAS 

apresentadas nas propostas, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.16 abaixo. 

 
5.16 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) 

considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades 

verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, 

determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do 

objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada 

deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a 
execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo 

equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço 

todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 
como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
passíveis de recomposição, desde que comprovadas a 

ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, 

na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 
alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às 

ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos 

preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, 
do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município de Grandes Rios. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de 

Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 
Grandes Rios), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário 

da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento 
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 - O pagamento à empresa a ser 
contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento. Para o pagamento a contratada deverá 
apresentar Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e provar 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 

 
9.2 - Os pagamentos não realizados 
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   dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 

não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 

 
k) Comunicar ao Departamento de Compras, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

l) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local 
indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da 
entrega e no local de recebimento; 

m) Responsabilizar-se por todos e quaisquer 
prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer 
outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

n) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da 
Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou 
quantidade dos materiais adquiridos, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a 
que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC; 

o) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos 
assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

p) Manter as mesmas condições de habilitação; 
q) Indicar o responsável que a responderá perante a 

Administração por todos os atos e comunicações 
formais; 

r) Arcar com o pagamento de todos os tributos e 
encargos que incidam sobre o objeto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega; 

s) Cumprir todas as especificações previstas no 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019 que 

deu origem ao presente instrumento. 
 

II – Do Contratante: 

 
h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos 

necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços; 

i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos 
objetos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados; 

j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 
contemple a relação de objetos para os fins previstos 
nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA 
sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
da contratação; 

l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 

m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um 
representante da CONTRATANTE, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 
8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o 
Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser 
única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços 
poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 
g) Persistência de infrações após a aplicação das 

multas previstas na cláusula décima terceira; 
h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada 

de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 

i) Interesse público, devidamente motivado e 
justificado pela Administração; 

j) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93, bem como desta Ata; 

k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 
Contratada; 

l) Responsabilização por prejuízos causados à 
Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, 
sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 
16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento 
total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no 
artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 

por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula 
setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega do objeto. 
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   13.3 – Pela inexecução total ou parcial 

deste contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos objetos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado 

no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada 
judicialmente. 

 
13.5 – As multas previstas não têm 

caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas 
a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA 
ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da 
contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 
Recursos Orçamentários: 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 

39 03.003.04.122.0300.2007 33.90.30.00 Mat Consumo  

114 05.010.15.452.1501.2015 33.90.30.00 Mat Consumo  

171 06.004.12.361.1201.2026 33.90.30.00 Mat Consumo  

172 06.004.12.361.1201.2026 33.90.30.00 Mat Consumo  

185 06.004.12.361.1201.2030 33.90.30.00 Mat Consumo  

263 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat Consumo  

264 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat Consumo  

306 08.001.08.243.0805.2048 33.90.30.00 Mat Consumo  

331 08.002.08.244.0803.2151 33.90.30.00 Mat Consumo 

335 08.002.08.244.0803.2168 33.90.30.00 Mat Consumo  

380 11.001.26.782.3501.2018 33.90.30.00 Mat Consumo  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o 
contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 

solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão 

dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer 

um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 

causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou 

ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 

§2º - Na hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das 

cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata 
de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados 
até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a 

utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu 

exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a 
gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de uma nova Ata. 
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17.4 – Todos os prazos constantes em 
cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação 

correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de 
Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta 

Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a 

presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

  Grandes Rios, 16 de outubro de 2019. 
 

 
_____________________________ 

Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________________________
___ 

ARIAS COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA 
- ME 

ERICKSON AUGUSTO ARIAS- Representante Legal. 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
                             
                                                 
_________________________                                    
Assinatura e CPF 
 
 
_________________________     
Assinatura e CPF 
 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 41/2019 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, 
com sede à Avenida Brasil, nº 967, Centro, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ANTONIO 
CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade, 

RG n.º 4.520.078-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 624.658.649-
04, brasileiro, casado, residente na Avenida Rio Branco nº 
218, no Distrito de Ribeirão Bonito, neste Município de 
Grandes Rios e, de outro lado, a empresa: CAMPOS & CIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 22.915.514/0001-00, com sede na Avenida Tancredo 
Neves, nº 224, Sala A, na cidade de Jandaia do Sul, neste ato 
representada pelo Senhor FERNANDO CALDINE DE 
CAMPOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
6.853.930-7 e inscrito  no CPF/MF nº 005.990.719-31, 
residente e domiciliado a Rua Giacomo Segantini ,nº600, 
Jardim Universitário, na cidade de Jandaia do Sul, CEP 
86900-000, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

Ite
m 

Descrição Marca Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

1 Papel sulfite 
(A4 - 210x297 
MM) 
acondicionada 
em caixa de 
papelão 
devidamente 
lacrada 
contendo 10 
resmas com 
500 folhas 
cada resma. 
Industria 
Brasileira. 

NOBILY 200,0
0 

R$ 
209,5

0 

R$ 
41.900,0

0 

4 Grampeador 
Médio de Mesa 
para Grampear 
até 25 Folhas 
de uma vez, 
estrutura 
metálica. 

MASTER 
PRINT 

40,00 R$ 
23,90 

R$ 
956,00 

10 Cadernos ¼ 
brochura capa 
dura 96 folhas 

JANDAIA 320,0
0 

R$ 
4,40 

R$ 
1.408,00 

11 Pastas de A a 
Z, lombo largo 

FRAMA 100,0
0 

R$ 
13,05 

R$ 
1.305,00 

12 Pastas pp 
alveolar com 
abas e elástico 
lombada 5 cm 
cores diversas 

POLIBRAS 100,0
0 

R$ 
4,88 

R$ 
488,00 

13 Pastas pp 
alveolar com 
abas e elástico 
ofício 

POLIBRAS 110,0
0 

R$ 
2,58 

R$ 
283,80 

15 Papel contact 
transparente 
laminado de 
PVC auto-
adesivo 
45cmx25m 

LEONORA 10,00 R$ 
81,60 

R$ 
816,00 

16 Pranchetas de 
acrílico 
tamanho ofício 

WALEU 40,00 R$ 
14,70 

R$ 
588,00 

24 Caneta marca 
textos cor 
amarela com 
12 unidades e 
ponta de 4 mm. 
Industria 
Nacional com 
Registro 
INMETRO 

MASTER 
PRINT 

30,00 R$ 
26,90 

R$ 
807,00 

25 Lápis de 
Escrever N.2,  
graduação nº 2 

MASTER 
PRINT 

20,00 R$ 
44,55 

R$ 
891,00 
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   Resinado, 

caixa com 144 
unidades 

32 Livros de ata, 
sem margem, 
acabamento 
em capa dura e 
preta com 100 
folhas 
numeradas 
tipograficament
e 

SD 80,00 R$ 
13,95 

R$ 
1.116,00 

33 Almofadas para 
carimbo tinta 
azul n.3. Com 
tampa de metal 

MASTER 
PRINT 

40,00 R$ 
12,30 

R$ 
492,00 

34 Contra capas 
para 
encadernação 
c/50 unidades, 
A-4 

MARES 30,00 R$ 
42,40 

R$ 
1.272,00 

35 Capas para 
encadernação 
c/50 unidades, 
A-4 

MARES 30,00 R$ 
42,40 

R$ 
1.272,00 

36 Caixa para 
Arquivo Morto, 
em papelão, 
pct c/ 25 
unidades, 
35,0x13,3x24 
cm 

FRAMA 25,00 R$ 
60,70 

R$ 
1.517,50 

39 Tinta Guache, 
250 ml, cores 
variadas, caixa 
com 6 
unidades 

MARIPEL 100,0
0 

R$ 
32,10 

R$ 
3.210,00 

41 Caneta 
Esferográfica 
Cristal, tinta 
azul, composta 
de corpo, 
tampa, carga e 
esfera de 
acordo com as 
características 
que seguem: 
corpo 
transparente e 
hexagonal, 
escrita cristal, 
composto com 
esfera de 
tungstênio, 
ponta média de 
1.0 mm, largura 
da linha de 0,4 
mm, caixa com 
50 unidades, 
com registro do 
inmetro 

BIC 36,00 R$ 
43,50 

R$ 
1.566,00 

42 Caneta 
Esferográfica 
Cristal, tinta 
preta, 
composta de 
corpo, tampa, 
carga e esfera 
de acordo com 
as 
características 
que seguem: 
corpo 
transparente e 
hexagonal, 
escrita cristal, 
composto com 
esfera de 
tungstênio, 
ponta média de 

BIC 36,00 R$ 
43,50 

R$ 
1.566,00 

1.0 mm, largura 
da linha de 0,4 
mm, caixa com 
50 unidades, 
com registro do 
inmetro 

43 Caneta 
Esferográfica 
Cristal, tinta 
vermelha, 
composta de 
corpo, tampa, 
carga e esfera 
de acordo com 
as 
características 
que seguem: 
corpo 
transparente e 
hexagonal, 
escrita cristal, 
composto com 
esfera de 
tungstênio, 
ponta média de 
1.0 mm, largura 
da linha de 0,4 
mm, caixa com 
50 unidades, 
com registro do 
inmetro 

BIC 31,00 R$ 
43,50 

R$ 
1.348,50 

46 Corretivo em 
fita 
4,2mmx10m 

MASTER 
PRINT 

80,00 R$ 
6,10 

R$ 
488,00 

47 Caneta 
Marcador 
Permanente 
para CD, ponta 
fina de 
poliéster 1.0 
mm com 
protetor de 
metal, tinta a 
base de álcool, 
ideal para 
CD/DVD, 
plástico, vinil, 
acrílicos e 
vidro, tinta 
resistente a 
água, cor preta 

BRW 55,00 R$ 
1,56 

R$ 85,80 

50 Caderno para 
desenho 
medindo 
275mm de 
Largura x 200 
mm de Altura, 

com no mínimo 
48 folhas, 
capas flexíveis 
e sortidas 

JANDAIA 100,0
0 

R$ 
3,51 

R$ 
351,00 

58 Cola branca 01 
kg 

FRAMA 45,00 R$ 
16,78 

R$ 
755,10 

59 Massa de 
modelar 90 gr 
com 06 cores 
soft sortidas 

MARIPEL 150,0
0 

R$ 
4,35 

R$ 
652,50 

60 Tesoura 
escolar com 
cabo 
emborrachado, 
sem ponta, 
medindo 13,5 
cm 

MASTER 
PRINT 

130,0
0 

R$ 
3,15 

R$ 
409,50 

85 Calculadora de 
mesa 12 
dígitos com 
visor em LCD 

MSATER 
PRINT 

25,00 R$ 
17,80 

R$ 
445,00 

86 Grampo para 
Grampeador 

BRW 40,00 R$ 
10,40 

R$ 
416,00 
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   23/10 com 

1.000 unidades 

89 EVA, decorado 
45x60 ( mini 
bolinha marron 
/amarelo, mini 
bolinha 
amarelo/marro
n, madeira, 
granulado 
brigadeiro, favo 
de mel) 

BRW 300,0
0 

R$ 
6,45 

R$ 
1.935,00 

90 TNT,  rolo de 
50 metro, cores 
variadas de 
acordo com a 
solicitação 

ACP 50,00 R$ 
86,15 

R$ 
4.307,50 

92  Sufite A4, cx 
com 10 resmas 
com 500 folhas 
cada resma, 
210x297mm, 
75g/m², na cor 
azul, ind. 
braasileira 

CHAMEX 10,00 R$ 
272,9

0 

R$ 
2.729,00 

93 Sufite A4, cx 
com 10 resmas 
com 500 folhas 
cada resma, 
210x297mm, 
75g/m², na cor 
verde, ind. 
brasileira 

CHAMEX 10,00 R$ 
272,9

0 

R$ 
2.729,00 

98 Bexigas 
coloridas 
grandes, com 
50 unid. cada 
pacote 

RIBERBALL 150,0
0 

R$ 
8,15 

R$ 
1.222,50 

106 Pen Drive 8Gb MULTILASE
R 

60,00 R$ 
25,90 

R$ 
1.554,00 

107 Pen Drive 16 
Gb 

MULTILASE
R 

60,00 R$ 
32,95 

R$ 
1.977,00 

109 Tinta para 
carimbo 40 ml 

GRAMP 
LINE 

25,00 R$ 
5,45 

R$ 
136,25 

111 Caneta para 
retroprojetor 
2.0 mm na cor 
preta. Caixa 
com 12 
unidades 

BRW 15,00 R$ 
19,62 

R$ 
294,30 

112 Caneta para 
retroprojetor 
2.0 mm na cor 
azul. Caixa 
com 12 
unidades 

BRW 15,00 R$ 
19,62 

R$ 
294,30 

113 Caderno 
brochura ¼ 48 
folhas 

JANDAIA 450,0
0 

R$ 
1,63 

R$ 
733,50 

125 Tecido 
Jacquard para 
cortinas, 100% 
poliéster, cor 
lisa 

IMPORT 200,0
0 

R$ 
28,25 

R$ 
5.650,00 

137 Fita adesiva 
crepe com 18 
mm de largura 
e 50 m de 
comprimento 

ADELBRAS 100,0
0 

R$ 
4,35 

R$ 
435,00 

139 Papel cartão 
(cores 
variadas) PCT 
20 UND 

VMP 100,0
0 

R$ 
23,28 

R$ 
2.328,00 

151 Pincel para 
artesanato nº 
0, cabo longo 
composto por 
cerdas de 

TIGRE 50,00 R$ 
2,28 

R$ 
114,00 

marta na cor 
marrom 

152 Pincel para 
artesanato nº 
02, cabo longo, 
composto por 
cerdas 
sintéticas na 
cor bege e 
formato chato 

TIGRE 50,00 R$ 
2,18 

R$ 
109,00 

153 Pincel para 
artesanato nº 
03, cabo longo, 
composto por 
cerdas 
sintéticas na 
cor bege e 
formato chato 

TIGRE 50,00 R$ 
3,30 

R$ 
165,00 

154 Pincel para 
artesanato nº 
04, cabo longo, 
composto por 
cerdas 
sintéticas na 
cor bege e 
formato chato 

TIGRE 50,00 R$ 
2,49 

R$ 
124,50 

155 Pincel para 
artesanato nº 
06, cabo longo, 
composto por 
cerdas 
sintéticas na 
cor bege e 
formato chato 

TIGRE 50,00 R$ 
2,68 

R$ 
134,00 

156 Pincel para 
artesanato nº 
07, cabo longo, 
composto por 
cerdas 
sintéticas na 
cor bege e 
formato chato 

TIGRE 50,00 R$ 
5,07 

R$ 
253,50 

157 Pincel para 
artesanato nº 
08, cabo longo, 
composto por 
cerdas 
sintéticas na 
cor bege e 
formato chato 

TIGRE 50,00 R$ 
2,98 

R$ 
149,00 

159 Pincel para 
artesanato nº 
16, cabo longo, 
composto por 
cerdas 
sintéticas na 
cor bege e 
formato chato 

TIGRE 50,00 R$ 
4,59 

R$ 
229,50 

160 Pincel para 
artesanato nº 
20, cabo longo, 
composto por 
cerdas 
sintéticas na 
cor bege e 
formato chato 

TIGRE 50,00 R$ 
5,83 

R$ 
291,50 

161 Pincel para 
artesanato nº 
12, cabo longo, 
composto por 
cerdas naturais 
e formato 
língua de gato 

TIGRE 50,00 R$ 
4,86 

R$ 
243,00 

162 Bloco de notas 
autoadesivas 
38x50mm, 
pacote com 
200 folhas, 
sendo 4 blocos 

MASTER 
PRINT 

60,00 R$ 
6,55 

R$ 
393,00 
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   de 50 folhas 

cada 

164 Bobina de 
papel de 
presente. 60 
cm com 100 
metros 

VMP 10,00 R$ 
80,70 

R$ 
807,00 

166 Cola de 1 litro 
p/ artesanato, 
adesivo PVA, 
composição 
poliacetato de 
vinila de lª 
qualidade 

TEKBOND 50,00 R$ 
22,60 

R$ 
1.130,00 

180 Sacolão monta 
tudo. , conjunto 
confeccionado 
em plástico 
polipropileno, 
de alto brilho, 
contendo 1000 
peças de 
encaixe, com 
formatos 
quadrangular, 
circular, 
retangular, 
curvo e 
triangular. 
Acondicionado 
em sacola de 
PVC cristal, 
transparente, 
com bordas em 
vivo brilhante e 
alça de nylon. 

BRINK 
MOBIL 

5,00 R$ 
169,9

0 

R$ 
849,50 

    Valor Total - R$ 97.723,55 (noventa e sete mil 
setecentos e vinte e três reais e cinquenta e cinco 
centavos) doravante denominado CONTRATADO, resolve 

registrar os preços, com integral observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE 
PREÇOS visando a aquisição de materiais de expediente 
para as Secretaria de Saúde, Educação e Administração 
do Município de Grandes Rios, para o período de 12 
(doze) meses, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação 

pregão presencial nº 61/2019 e processo administrativo nº 
61/2019, que integram este instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade por 12 (doze) meses, contado a partir da data 

de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS 
PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e 
seus Anexos serão solicitados de FORMA PARCELADA, 
mediante emissão de Solicitação de Fornecimento 

expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão 
ser entregue na sede  Municipal, mais especificamente à 
comissão de recebimento de mercadorias durante a 

vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO 
TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a 
Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da notificação enviada pelo 

Departamento de Compras, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 

5.1 – A entrega dos produtos SERÁ DE 
FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da Solicitação de Fornecimento, mediante solicitação 

expedida pelo Departamento de Compras, entregues no local 
determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – O objeto da presente licitação será 

recebido: 
 

I - provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com a especificação 
e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos 

fornecidos com especificações diferentes das 
constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas 

na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no item 5.3 abaixo. 

 
5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam 

considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades 

verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 

I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, 

determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características 

do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada 

deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
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6.1 – Os preços ajustados para a 
execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo 

equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço 

todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 
como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
passíveis de recomposição, desde que comprovadas a 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, 

na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 
alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às 

ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos 

preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, 
do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município de Grandes Rios. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 
Grandes Rios), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário 

da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser 
contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
efetiva entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 

Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de 
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados 

dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 

 
t) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados; 

u) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local 
indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e 
no local de recebimento; 

v) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos 
causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais 
inerentes a este instrumento; 

w) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei 
n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos 
vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados 
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

x) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos 
assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

y) Manter as mesmas condições de habilitação; 
z) Indicar o responsável que a responderá perante a 

Administração por todos os atos e comunicações 
formais; 

aa) Arcar com o pagamento de todos os tributos e 
encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 
como pelo seu transporte, até o local determinado 
para a sua entrega; 

bb) Paralisar, por determinação da Administração, 
qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação, condenado por autoridade 
sanitária; 

cc) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de 
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   PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019 que deu origem 

ao presente instrumento. 
 
II – Do Contratante: 

 
o) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos 

necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

p) Promover o apontamento no dia do recebimento 
dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

q) Elaborar e manter atualizada listagem de preços 
que contemple a relação de produtos para os fins 
previstos nesta Ata e na Solicitação de 
Fornecimento; 

r) Notificar, formal e tempestivamente, a 
CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

s) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

t) Fiscalizar a execução da presente contratação por 
um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos medicamentos e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei 
Federal n.º 8.666/93; 

u) A fiscalização de que trata o subitem acima não 
exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 70, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser 
única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços 
poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 
m) Persistência de infrações após a aplicação das 

multas previstas na cláusula décima terceira; 
n) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada 

de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 

o) Interesse público, devidamente motivado e 
justificado pela Administração; 

p) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93, bem como desta Ata; 

q) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 
Contratada; 

r) Responsabilização por prejuízos causados à 
Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, 
sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 
16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento 
total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no 
artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 

por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula 
setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial 

do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado 

no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada 
judicialmente. 

 
13.5 – As multas previstas não têm 

caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas 
a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA 
ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da 
contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 
Recursos Orçamentários: 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento 
Desp 

39 03.003.04.122.0300.2007 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

142 06.002.12.365.1202.2022 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 
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   158 06.003.12.361.1201.2023 33.90.30.00 Mat de 

Consumo 

185 06.004.12.361.12012030 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

193 06.004.12.361.1201.2031 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

194 06.004.12.361.1201.2031 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

226 07.002.10.301.1002.2041 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

230 07.002.10.301.1002.2063 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

232 07.002.10.301.1002.2068 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

237 07.002.10.301.1002.2190 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

243 07.002.10.301.1002.2191 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

245 07.002.10.301.1004.1043 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

251 07.002.10.301.1004.2185 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

263 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

264 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

289 07.002.10.304.1003.2192 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

317 08.002.08.243.0804.2046 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

331 08.002.08.244.0803.2151 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

335 08.002.08.244.0803.2168 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

338 08.002.08.244.0803.2175 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

341 08.002.08.244.0803.2181 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

343 08.002.08.244.0803.2193 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

346 08.002.08.244.0803.2194 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

460 08.003.08.243.0805.6174 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o 
contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 

solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão 

dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer 

um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 

causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou 

ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, 

parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das 

cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata 
de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados 
até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a 

utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu 

exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a 
gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em 

cada termo contratual serão em dias, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação 

correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
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   da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo 

Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta 

Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 2010. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a 
presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Grandes Rios, 16 de outubro de 2019.  
 
 
 

 
_____________________________ 

Antônio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

_______________________________ 
CAMPOS & CIA LTDA-Contratada 

FERNANDO CALDINE DE CAMPOS  - 

Representante Legal 
 
Testemunhas: 
                                            
 
 
_________________________                                                    
Assinatura e CPF 
 
 
_________________________  
Assinatura e CPF 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 41/2019 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, 
com sede à Avenida Brasil, nº 967, Centro, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ANTONIO 
CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade, 

RG n.º 4.520.078-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 624.658.649-
04, brasileiro, casado, residente na Avenida Rio Branco nº 
218, no Distrito de Ribeirão Bonito, neste Município de 
Grandes Rios e, de outro lado, a empresa: ELIAS B DA 

SILVA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 72.054.158/0001-55, com sede 
na Rua Rio Grande do Sul, nº 955, CEP 86.870-000,centro, 
na cidade de Ivaiporã, neste ato representada pelo Senhor 
ELIAS BELARMINIO DA SILVA, portador  da Cédula de 
Identidade, RG nº 6.000.878-7/SSP-PR e inscrito no CPF/MF 
nº 726.433.409-06, residente e domiciliado a Rua Mato 
Grosso, nº 960, APTO 03, na cidade de Ivaiporã, CEP 86.870-
000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Ite
m 

Descrição Marca Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

74 Espiral para 
encadernação 12 
mm na cor preta 

MARES 300,0
0 

R$ 
0,45 

R$ 
135,00 

91 Gliter em pó de 500 
gr, cores variadas 
de acordo com a 
solicitação 

GLITEX 20,00 R$ 
19,90 

R$ 
398,00 

103 Bola de isopor de 
50 mm, pacote com 
50 unidades 

PLAC 40,00 R$ 
18,00 

R$ 
720,00 

108 Papel carbono azul 
ofício, pacote com 
100 folhas 

HARDY 30,00 R$ 
32,99 

R$ 
989,70 

115 Tinta para tecido, 
cores variadas, 
pote com 100 gr. 

ACRILEX 50,00 R$ 
6,50 

R$ 
325,00 

117 Lantejoula colorida 
nº12, pacote com 
1000 

LANTECOR 70,00 R$ 
6,70 

R$ 
469,00 

121 Adesivo 
instantâneo 
multiuso 100 gr 
para diversos tipos 
de materiais, como 
compostos de 
borracha, EPDM, 
borracha nitrílica, 
neoprene, EVA e 
Viton. 

LEO 40,00 R$ 
13,90 

R$ 
556,00 

122 Placa de isopor 15 
mm espessura 

PLAC 50,00 R$ 
2,80 

R$ 
140,00 

126 Tecido lantejoula 
100% poliéster, 
cores variadas 

A. TEXTIL 50,00 R$ 
15,89 

R$ 
794,50 

127 Chapéu de palhaço 
com glitter 

FESTA A. 30,00 R$ 
5,90 

R$ 
177,00 

128 Nariz de palhaço FESTA A. 20,00 R$ 
0,90 

R$ 
18,00 

130 Ilhós cromado para 
cortina com 100 
unidades 

S.J 10,00 R$ 
60,00 

R$ 
600,00 

132 Elástico branco 
com 2 cm de 
largura, peça com 
10 metros 

S.J. 5,00 R$ 
8,70 

R$ 
43,50 

133 Cone de linha 
100% poliester 
para costura de 
250 gr, cores 
variadas 

CIRCULO 10,00 R$ 
14,00 

R$ 
140,00 

136 Lastex branco, 
cone com 500 
metros 

S.J. 5,00 R$ 
16,90 

R$ 
84,50 

169 Kit argola de 
madeira. Cruzeta 
de madeira pintada 
sendo duas bases 
de 13x45x45cm 
encaixadas. Cinco 
marcações de 
pontos, 5 pinos, 2 
argolas grandes, 2 
argolas pequenas 
para jogar. Tintas 

RITA 20,00 R$ 
130,0

0 

R$ 
2.600,

00 
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   atóxicas. 

Embalagem em 
saco plástico. 

170 Caminhão tipo 
caçamba de 
plástico. Descrição: 
caminhão dotado 
de caçamba para 
acondicionar 
objetos, com até 6 
rodas livres. A 
caçamba deverá 
ser articulada, 
sendo 
movimentada por 
meio de uma 
manivela que girará 
uma engrenagem 
para movimentá-la 
para que seu  
conteúdo caia pela 
abertura posterior. 
Deverá 
acompanhar uma 1 
pá e 1 rastelo. 
Dimensões: 
aproximadas do 
caminhão, 50 x 22 
x 22 cm; 
Embalagem: caixa 
de papelão ou 
sacola de plástico 
PVC laminado 
transparente. 

BRINK 20,00 R$ 
29,00 

R$ 
580,00 

174 Quebra-cabeça 
confeccionado em 
MDF. Quebra-
cabeça composto 
por 2 bases, 1 
colorida e outra 
crua em baixo 
relevo e 27 peças 
que se encaixam 
entre si, impressão 
digital. Medidas: 
49,3 x 36,5 cm 

FUNDAMEN
TAL 

25,00 R$ 
19,90 

R$ 
497,50 

175 Jogo de boliche 
plástico colorido, 
contendo 8 peças 
sendo 6 pinos de 
aproximadamente 
21cm e 2 bolas. 
Acondicionado em 
sacola plástica com 
alça e zíper. 

FUNDAMEN
TAL 

10,00 R$ 
65,00 

R$ 
650,00 

176 Boneca mini, kit 
com 10 unidades. 

Conteúdo da 
Embalagem: 10 
bonecas; 
Dimensões 
aproximadas do 
display produto 40 
X 10,3 X 37 cm; 
Idade 
Recomendada: 
Apartir dos 3 anos; 
Altura aproximada 
da boneca: 15 
Centímetros 

FUNDAMEN
TAL 

25,00 R$ 
160,0

0 

R$ 
4.000,

00 

177 Kit cozinha. 
Descrição: 
composto por 1 
panelinha com 
tampa, 1 frigideira, 
1 concha, 1 
escumadeira, 2 
pratinhos, 2 
colheres, 2 facas, 2 
garfos, e 2 

FUNDAMEN
TAL 

25,00 R$ 
43,90 

R$ 
1.097,

50 

copinhos, 
confeccionado em 
plástico, colorido e 
resistente. 
Acondicionados em 
saco plástico 

178 Bancada trabalho. 
Brinquedo 
confeccionado em 
plástico, 
acompanha 
diversas 
ferramentas como: 
porcas, parafusos, 
martelo, serrote, 
chave de fenda, 
alicate, furadeira e 
etc., Medindo: 49 x 
38,5 x 85cm e com 
peso de 2.6000kg. 
Acondicionado em 
embalagem tipo 
caixa 

FUNDAMEN
TAL 

25,00 R$ 
110,0

0 

R$ 
2.750,

00 

181 Kit mini lego. 
Conjunto 
confeccionado em 
plástico 
polipropileno, 
contendo 100 
peças de encaixe, 
com formatos 
quadrangular, 
circular, retangular, 
curvo e triangular.  
Peças de 1,5cm a 
3cm, 
Acondicionado em 
sacola 

FUNDAMEN
TAL 

10,00 R$ 
49,50 

R$ 
495,00 

182 Alinhavos, material 
em M.D.F, 12 
formas geométricas 
coloridas e 12 
cadarços de 
poliéster. 
Embalagem: caixa 
de madeira 
30x30x4cm 

FUNDAMEN
TAL 

20,00 R$ 
78,00 

R$ 
1.560,

00 

183 Prancha de 
seleção, formas e 
cores. Base 
medindo com pinos 
fixos de madeira 
que servem de 
encaixe para as 
peças, com 
quantidade de 
pinos proporcional 

ao número de 
orifícios das peças. 
16 peças 
geométricas, 
divididas em 4 
formas, vazadas de 
acordo com a 
forma (quadrado - 4 
orifício, retângulo - 
2 oríficios, triângulo 
- 3 orifícios, e 
círculos - 1 orifício), 
nas cores 
vermelho, azul, 
amarelo e 
verde.Dimensões: 
18 x 18 x 8 cm 

FUND. 20,00 R$ 
59,00 

R$ 
1.180,

00 

185 Gibi infantil, temas 
diversos, com no 
mínimo 50 páginas, 
aproximadamente 
13x19 cm, 
lombada/encaderna

A. EDITORA 150,0
0 

R$ 
5,69 

R$ 
853,50 
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   ção: quadrada ou 

canoa, tipo de 
capa: couché 

186 Tinta para tecido, 
cores variadas, 
pote com 37 ml. 

ACRILEX 180,0
0 

R$ 
2,99 

R$ 
538,20 

188 Pasta Catálogo na 
Cor Preta, em 
formato A4, 225 
mm x 300 mm. 

ACP 5,00 R$ 
15,00 

R$ 
75,00 

189 Plástico Médio 0.10 
Para Pasta 
Catálogo 4 Furos 
Com 25 Unidades 

ACP 5,00 R$ 
8,20 

R$ 
41,00 

190 Papel Vergê na cor 
Branco, tamanho 
A4(210x297mm) e 
gramatura de 180 
g/m² pacotes com 
50 Folhas 

MASTER 10,00 R$ 
15,00 

R$ 
150,00 

193 Argola simples para 
montagem de 
chaveiro com 
corrente, banho 
níquel, diâmetro 
interno de 19mm e 
externo de 21mm. 
Diâmetro do arame, 
1,2mm. Pacote 
com 100 unidades 

RITAS 4,00 R$ 
9,90 

R$ 
39,60 

194 Imã Moeda para 
Geladeira e 
Artesanato 10 x 3 
mm - Pacote com 
50 Peças 

SAO JOSE 10,00 R$ 
9,10 

R$ 
91,00 

 Valor Total - R$ 22.788,50 ( vinte e dois mil setecentos e 
oitenta e oito reais e cinquenta centavos) doravante 

denominado CONTRATADO, resolve registrar os preços, 
com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE 
PREÇOS visando a aquisição de materiais de expediente 
para as Secretaria de Saúde, Educação e Administração 
do Município de Grandes Rios, para o período de 12 
(doze) meses, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação 

pregão presencial nº 61/2019 e processo administrativo nº 
61/2019, que integram este instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade por 12 (doze) meses, contado a partir da data 

de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS 
PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e 
seus Anexos serão solicitados de FORMA PARCELADA, 
mediante emissão de Solicitação de Fornecimento 

expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão 
ser entregue na sede  Municipal, mais especificamente à 
comissão de recebimento de mercadorias durante a 

vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO 
TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a 
Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da notificação enviada pelo 

Departamento de Compras, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 

5.1 – A entrega dos produtos SERÁ DE 
FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da Solicitação de Fornecimento, mediante solicitação 

expedida pelo Departamento de Compras, entregues no local 
determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – O objeto da presente licitação será 

recebido: 
 

I - provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com a especificação 
e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos 

fornecidos com especificações diferentes das 
constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas 

na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no item 5.3 abaixo. 

 
5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam 

considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades 

verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 

I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, 

determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características 

do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada 

deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 16/10/2019 às 22:38:10

                            22 / 47



  
 
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios, Quarta-Feira, 16 de Outubro de 2019                                                                               Edição Nº: 1855 
 
  
   execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 

de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo 

equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço 

todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 
como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
passíveis de recomposição, desde que comprovadas a 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, 

na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 
alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às 

ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos 

preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, 
do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município de Grandes Rios. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 
Grandes Rios), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário 

da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser 
contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
efetiva entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 

Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de 
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados 

dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 

 
dd) Comunicar ao Departamento de Compras, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos 
produtos contratados; 

ee) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local 
indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da 
entrega e no local de recebimento; 

ff) Responsabilizar-se por todos e quaisquer 
prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer 
outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

gg) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da 
Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou 
quantidade dos materiais adquiridos, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a 
que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC; 

hh) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos 
assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

ii) Manter as mesmas condições de habilitação; 
jj) Indicar o responsável que a responderá perante a 

Administração por todos os atos e comunicações 
formais; 

kk) Arcar com o pagamento de todos os tributos e 
encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega; 

ll) Paralisar, por determinação da Administração, 
qualquer fornecimento de produtos que estejam 
sob suspeita de contaminação, condenado por 
autoridade sanitária; 
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   mm) Cumprir todas as especificações previstas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019 

que deu origem ao presente instrumento. 
 
II – Do Contratante: 

 
v) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos 

necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

w) Promover o apontamento no dia do recebimento 
dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

x) Elaborar e manter atualizada listagem de preços 
que contemple a relação de produtos para os fins 
previstos nesta Ata e na Solicitação de 
Fornecimento; 

y) Notificar, formal e tempestivamente, a 
CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

z) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

aa) Fiscalizar a execução da presente contratação por 
um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos medicamentos e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei 
Federal n.º 8.666/93; 

bb) A fiscalização de que trata o subitem acima não 
exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 70, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser 
única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços 
poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 
s) Persistência de infrações após a aplicação das 

multas previstas na cláusula décima terceira; 
t) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada 

de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 

u) Interesse público, devidamente motivado e 
justificado pela Administração; 

v) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93, bem como desta Ata; 

w) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 

Contratada; 
x) Responsabilização por prejuízos causados à 

Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, 
sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 
16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento 
total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no 
artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 

por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula 
setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial 

do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado 

no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada 
judicialmente. 

 
13.5 – As multas previstas não têm 

caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas 
a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA 
ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da 
contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 
Recursos Orçamentários: 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento 
Desp 

39 03.003.04.122.0300.2007 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

142 06.002.12.365.1202.2022 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 
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   158 06.003.12.361.1201.2023 33.90.30.00 Mat de 

Consumo 

185 06.004.12.361.12012030 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

193 06.004.12.361.1201.2031 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

194 06.004.12.361.1201.2031 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

226 07.002.10.301.1002.2041 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

230 07.002.10.301.1002.2063 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

232 07.002.10.301.1002.2068 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

237 07.002.10.301.1002.2190 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

243 07.002.10.301.1002.2191 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

245 07.002.10.301.1004.1043 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

251 07.002.10.301.1004.2185 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

263 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

264 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

289 07.002.10.304.1003.2192 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

317 08.002.08.243.0804.2046 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

331 08.002.08.244.0803.2151 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

335 08.002.08.244.0803.2168 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

338 08.002.08.244.0803.2175 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

341 08.002.08.244.0803.2181 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

343 08.002.08.244.0803.2193 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

346 08.002.08.244.0803.2194 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

460 08.003.08.243.0805.6174 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o 
contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 

solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão 

dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer 

um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 

causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou 

ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, 

parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das 

cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata 
de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados 
até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a 

utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu 

exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a 
gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em 

cada termo contratual serão em dias, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação 

correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
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   da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo 

Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta 

Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 2010. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a 
presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 

Grandes Rios, 16 de outubro de 2019.  
 
 
 

_____________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_______________________________ 
ELIAS B DA SILVA & CIA LTDA 

Contratada 
ELIAS BELARMINIO DA SILVA 

Representante Legal 
 
Testemunhas: 
 
 
_________________________                                    
Assinatura e CPF 
 
 
_________________________ 
Assinatura e CPF             
      

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 41/2019 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, 
com sede à Avenida Brasil, nº 967, Centro, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ANTONIO 
CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade, 

RG n.º 4.520.078-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 624.658.649-
04, brasileiro, casado, residente na Avenida Rio Branco nº 
218, no Distrito de Ribeirão Bonito, neste Município de 
Grandes Rios e, de outro lado, a empresa: : HERNANDES & 
CIA LTDA,  CNPJ. 20.798.806/0001-84, estabelecida na Rua 

marechal Floriano Peixoto ,226, s,14 and.1-jardim nova 
Bandeirante I,  Cep. 86.187-120,  Cambé-Pr,,neste ato 
representada por seu  representante legal, senhor: AUDENIR 
APARECIDO HERNANDES , inscrito no CPF 726.831.809-

00, e RG 4.289.405-2, Residente e Domiciliado na  Rua  
Domingos Jorge Velho nº701, Jd Rivieira, Cep. 86.187.030-
Cidade de Cambé-Pr,  com os preços dos itens abaixo 
relacionados:  
 

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

65 Barbante colorido 
4x6 com no 
mínimo 85 % 
algodão na 
composição, 
pesando no 
mínimo 700 gr 
cada novelo 

São João 300,00 R$ 
14,70 

R$ 
4.410,00 

99 Telas para pintura 
30x40cm 

souza 100,00 R$ 
13,98 

R$ 
1.398,00 

100 Tolhas de mesa 
em poliéster, 
branca 1,60 x 2,40 
metros 

benevidis 30,00 R$ 
49,48 

R$ 
1.484,40 

101 Tecido em Oxford , 
rolo com 50 metros 
de tecido, cores 
lisas 

cortex 5,00 R$ 
398,85 

R$ 
1.994,25 

104 Fita de cetim face 
simples, 100% 
poliéster, medindo 
10mx38mm cores 
variadas 

kit 150,00 R$ 
9,50 

R$ 
1.425,00 

110 Fita métrica 150 
cm, cores variadas 

Kit 60,00 R$ 
3,78 

R$ 
226,80 

119 Tecido juta 
colorido 

Estilotex 60,00 R$ 
11,19 

R$ 
671,40 

120 Lã tradicional, 
cores variadas, 
novelo com 40 gr 
cada. 

Circulo 100,00 R$ 
5,50 

R$ 
550,00 

124 Tecido de cetim, 
cores variadas, 
lisas, 97% 
poliéster 3% 
elastano 

Cortex 100,00 R$ 
8,13 

R$ 
813,00 

129 Velcro fita 25mm Hoop 
Look 

50,00 R$ 
2,10 

R$ 
105,00 

134 Sianinha acetinada 
5mm, peça com 10 
metros, cores 
variadas 

Kit 20,00 R$ 
5,45 

R$ 
109,00 

135 Bordado inglês 
branco com 5 cm 
de largura 

Kit 100,00 R$ 
2,19 

R$ 
219,00 

140 Fita de cetim face 
simples, 100% 
poliéster, medindo 
100mx3mm cores 
variadas 

Kit 50,00 R$ 
10,40 

R$ 
520,00 

141 Fita de cetim face 
simples, 100% 
poliéster, medindo 
100mx7mm cores 
variadas 

Kit 50,00 R$ 
11,17 

R$ 
558,50 

142 Fita de cetim face 
simples, 100% 
poliéster, medindo 
50mx15mm cores 
variadas 

Kit 50,00 R$ 
17,00 

R$ 
850,00 

143 Fita de cetim face 
simples, 100% 
poliéster, medindo 
50mx10mm cores 
variadas 

Kit 50,00 R$ 
12,00 

R$ 
600,00 
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   144 Fita de cetim face 

simples, 100% 
poliéster, medindo 
50mx22mm cores 
variadas 

Kit 50,00 R$ 
23,00 

R$ 
1.150,00 

145 Fita de cetim face 
simples, 100% 
poliéster, medindo 
50mx38mm cores 
variadas 

Kit 50,00 R$ 
29,00 

R$ 
1.450,00 

146 Toalha de rosto 
lisa para ponto 
cruz 100% 
algodão, cores 
diversas. 

Dohler 200,00 R$ 
12,00 

R$ 
2.400,00 

147 Agulha para 
crochê feita de 
alumínio de 3,5mm 

Circulo 60,00 R$ 
4,00 

R$ 
240,00 

148 Agulha para 
crochê feita de 
alumínio de 5,0mm 

Circulo 10,00 R$ 
4,30 

R$ 
43,00 

149 Agulha para 
crochê feita de 
alumínio de 3,0mm 

Circulo 60,00 R$ 
4,00 

R$ 
240,00 

150 Fio de malha para 
artesanato, 
pesando 1 kg 
composto de no 
mínimo 85% de 
algodão, cores 
diversas 

Roma 100,00 R$ 
19,00 

R$ 
1.900,00 

158 Pincel para 
artesanato nº 10, 
cabo longo, 
composto por 
cerdas sintéticas 
na cor bege e 
formato chato 

Tigre 50,00 R$ 
3,00 

R$ 
150,00 

163 Massa para 
biscuit, natural, em 
embalagem de 1 
kg, cores variadas. 

Belagi 100,00 R$ 
17,00 

R$ 
1.700,00 

167 Linhas para crochê 
diversas cores, 
composta por 
100% algodão, 
com 500 metros 
cada novelo 

Circulo 200,00 R$ 
9,30 

R$ 
1.860,00 

168 Barbante cru 4x6 
com no mínimo 85 
% algodão na 
composição, 
pesando no 
mínimo 700 gr 
cada novelo 

São João 100,00 R$ 
14,30 

R$ 
1.430,00 

191 Furador artesanal 
Para Scrapbook 
com alavanca para 
aplicações, de 
1,5cm, modelos 
diversos, com 
depósito para 
armazenagem dos 
desenhos 

Tok Crie 15,00 R$ 
31,00 

R$ 
465,00 

192 Furador artesanal 
Para Scrapbook 
com alavanca para 
aplicações, de 
2,5cm, modelos 
diversos, com 
depósito para 
armazenagem dos 
desenhos 

Tok Crie 15,00 R$ 
35,00 

R$ 
525,00 

  Valor Total  - R$ 29.487,35 (vinte e nove mil 
quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e cinco 
centavos) doravante denominado CONTRATADO, resolve 

registrar os preços, com integral observância da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE 
PREÇOS visando a aquisição de materiais de expediente 
para as Secretaria de Saúde, Educação e Administração 
do Município de Grandes Rios, para o período de 12 
(doze) meses, em conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação 

pregão presencial nº 61/2019 e processo administrativo nº 
61/2019, que integram este instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade por 12 (doze) meses, contado a partir da data 

de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DOS 
PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e 
seus Anexos serão solicitados de FORMA PARCELADA, 
mediante emissão de Solicitação de Fornecimento 

expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão 
ser entregue na sede  Municipal, mais especificamente à 
comissão de recebimento de mercadorias durante a 

vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO 
TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a 
Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da notificação enviada pelo 

Departamento de Compras, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 

5.1 – A entrega dos produtos SERÁ DE 
FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da Solicitação de Fornecimento, mediante solicitação 

expedida pelo Departamento de Compras, entregues no local 
determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – O objeto da presente licitação será 

recebido: 
 

I - provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com a especificação 
e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos 
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   fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas 

na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no item 5.3 abaixo. 

 
5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam 

considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades 

verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 

I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, 

determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características 

do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada 

deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a 
execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo 

equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço 

todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 
como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
passíveis de recomposição, desde que comprovadas a 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, 

na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 
alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às 

ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos 

preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, 
do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município de Grandes Rios. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 
Grandes Rios), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário 

da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser 
contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
efetiva entrega do objeto, mediante apresentação de Nota 

Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de 
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados 

dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 

 
nn) Comunicar ao Departamento de Compras, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos 
produtos contratados; 

oo) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local 
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   indicado pela Administração, acompanhadas de 

notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da 
entrega e no local de recebimento; 

pp) Responsabilizar-se por todos e quaisquer 
prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer 
outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

qq) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da 
Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou 
quantidade dos materiais adquiridos, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a 
que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC; 

rr) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos 
assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

ss) Manter as mesmas condições de habilitação; 
tt) Indicar o responsável que a responderá perante a 

Administração por todos os atos e comunicações 
formais; 

uu) Arcar com o pagamento de todos os tributos e 
encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega; 

vv) Paralisar, por determinação da Administração, 
qualquer fornecimento de produtos que estejam 
sob suspeita de contaminação, condenado por 
autoridade sanitária; 

ww) Cumprir todas as especificações previstas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019 

que deu origem ao presente instrumento. 
 
II – Do Contratante: 

 
cc) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos 

necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

dd) Promover o apontamento no dia do recebimento 
dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

ee) Elaborar e manter atualizada listagem de preços 
que contemple a relação de produtos para os fins 
previstos nesta Ata e na Solicitação de 
Fornecimento; 

ff) Notificar, formal e tempestivamente, a 
CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

gg) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

hh) Fiscalizar a execução da presente contratação por 
um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos medicamentos e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei 
Federal n.º 8.666/93; 

ii) A fiscalização de que trata o subitem acima não 
exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 70, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser 
única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços 
poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 
y) Persistência de infrações após a aplicação das 

multas previstas na cláusula décima terceira; 
z) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada 

de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 

aa) Interesse público, devidamente motivado e 
justificado pela Administração; 

bb) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93, bem como desta Ata; 

cc) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 
Contratada; 

dd) Responsabilização por prejuízos causados à 
Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, 
sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 
16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento 
total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no 
artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 

por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula 
setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial 

do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado 
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   no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 

por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada 
judicialmente. 

 
13.5 – As multas previstas não têm 

caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas 
a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA 
ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da 
contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 
Recursos Orçamentários: 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento 
Desp 

39 03.003.04.122.0300.2007 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

142 06.002.12.365.1202.2022 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

158 06.003.12.361.1201.2023 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

185 06.004.12.361.12012030 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

193 06.004.12.361.1201.2031 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

194 06.004.12.361.1201.2031 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

226 07.002.10.301.1002.2041 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

230 07.002.10.301.1002.2063 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

232 07.002.10.301.1002.2068 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

237 07.002.10.301.1002.2190 33.90.30.00 Mat de 

Consumo 

243 07.002.10.301.1002.2191 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

245 07.002.10.301.1004.1043 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

251 07.002.10.301.1004.2185 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

263 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

264 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

289 07.002.10.304.1003.2192 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

317 08.002.08.243.0804.2046 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

331 08.002.08.244.0803.2151 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

335 08.002.08.244.0803.2168 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

338 08.002.08.244.0803.2175 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

341 08.002.08.244.0803.2181 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

343 08.002.08.244.0803.2193 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

346 08.002.08.244.0803.2194 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

460 08.003.08.243.0805.6174 33.90.30.00 Mat de 
Consumo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o 
contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 

solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão 

dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer 

um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 

causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou 

ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, 

parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das 

cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
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   por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 

ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata 
de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados 
até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a 

utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu 

exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a 
gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em 

cada termo contratual serão em dias, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação 

correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo 
Departamento de Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta 

Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 2010. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a 
presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 

Grandes Rios, 16 de outubro de 2019.  
 
 
 

_____________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_______________________________________  
HERNANDES & CIA LTDA  

AUDENIR APARECIDO HERNANDES -Representante 

Legal 
Contratada 

 

Testemunhas: 
 
 
_________________________                                    
Assinatura e CPF      
 
 
_________________________ 
Assinatura e CPF             
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.46/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A 
EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXA, 
PANO COSTURADO, FLUIDO DE FREIO, 
SHAMPOO E ADITIVO PARA RADIADORES PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE GRANDES 
RIOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 

CONFORME SEGUE: 
 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, 
com sede à Avenida Brasil, nº 967, centro, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito ANTONIO CLAUDIO 
SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade, RG n.º 

4.520.078-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 624.658.649-04, 
brasileiro, casado, residente na Avenida Rio Branco nº 218, 
no Distrito de Ribeirão Bonito, neste Município de Grandes 
Rios e, de outro lado, a empresa: NOROESTE 
DISTRIBUIDORA DE PECAS E PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 30.846.202/0001-10, com sede 
na Rua 12 De Dezembro, nº604, sala02, CEP 87.550-
000,centro, na cidade de Altonia-Pr, neste ato representada 
pelo Senhor ANDRE LUIZ ALPINO, portador  da Cédula de 
Identidade, RG nº 5.348.054-3 e inscrito  no CPF/MF nº 
749.924.819-49, residente e domiciliado a Rua Alfeu 
Bariani,centro, nº114, na cidade de São Jorge do Patrocinio-
Pr, CEP 87.555-000, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:  
 

Ite
m 

Descrição Marca Quant
. 

Val
or 

Unit
. 

Valor. 
Total 
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   1 ÓLEO 

LUBRIFICANTE 
SAE 15W40, CI 4 
- MOTORES 
DIESEL 

TEXSA/ 
SUPER 
TURBO PLUS 
15W40 CI-4 

1.000,
00 

R$ 
8,50 

R$ 
8.500,

00 

2 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 
SAE 10W40, CI 4 
- XP 100% 
SINTÉTICO - 
MOTORES 
DIESEL 

TEXSA 
/TEXSA 
PREMIUM 
TURBO 10W40 
CJ-4 

400,00 R$ 
14,7

0 

R$ 
5.880,

00 

7 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 
SAE 140, API GL-
5 - 
DIFERENCIAIS/C
AIXA DE 
DIREÇÃO 

TEXSA/GEAR 
MULTI SAE 
140 GL-5 

120,00 R$ 
8,00 

R$ 
960,0

0 

8 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 
SAE 85W140, API 
GL-5 - 
DIFERENCIAIS/C
AIXA DE 
DIREÇÃO 

TEXSA/GEAR 
MULTI 85W140 
GL-5 

120,00 R$ 
8,80 

R$ 
1.056,

00 

10 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 
CT 30 P/ 
TRANSMISSÃO 
DE 
MOTONIVELADO
RA 

TEXSA/TAC-4 
SAE 30 

120,00 R$ 
11,2

0 

R$ 
1.344,

00 

11 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 
CT 50 P/ TREM 
DE FORÇA P/ DE 
MOTONIVELADO
RA 

TEXSA/TAC-4 
SAE 50 

120,00 R$ 
11,2

0 

R$ 
1.344,

00 

13 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 
20W-30 PARA 
TORQUE PÁ 
CARREGADEIRA 
12C 

TEXSA/TDF 
MULTIFUNCIO
NAL 20W30 

60,00 R$ 
11,2

0 

R$ 
672,0

0 

15 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 
80w90 API GL-5 

TEXSA/GEAR 
MULT SAE 
80W90 GL-5 

100,00 R$ 
9,05 

R$ 
905,0

0 

17 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 
5w30 SINTÉTICO 
API MOTORES 
FLEX, 
GASOLIVA, 
ÁLCOOL E GNV 

TEXSA/SINTE
TICO 5W30 

120,00 R$ 
15,0

0 

R$ 
1.800,

00 

18 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 
20w50 
MOTORES FLEX, 
GASOLINA, 
ÁLCOOL, GNV 

TEXSA/SUPRE
MA 20W50 SL 

72,00 R$ 
9,00 

R$ 
648,0

0 

    Valor Total - R$ 23.109,00 (vinte e três mil cento e 
nove reais) doravante denominado CONTRATADO, resolve 

registrar os preços, com integral observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores e Decreto nº 030/2010, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE 
PREÇOS para a aquisição de óleos lubrificantes, graxa, 
pano costurado, fluido de freio, shampoo e aditivo para 
radiadores para manutenção da frota de veículos 
pertencentes ao Município de Grandes Rios, para o 

período de 12 (doze) meses, de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 

na licitação pregão presencial nº 46/2019 e processo 
administrativo nº 68/2019, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços 

terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os objetos descritos neste Edital e seus 
Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Grandes Rios, mediante 
emissão de Autorização de Fornecimento expedida pelo 

Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues 
na sede do Município, mais especificamente à comissão 
de recebimento de mercadorias durante a vigência da 

respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO 
TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a 
Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação enviada pela Divisão de 

Compras do Departamento de Administração, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
A qualidade dos produtos, objeto desta 

licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências 
da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis), órgão que regula a qualidade do petróleo 
e seus derivados, sendo, portanto, de EXCELENTE 
QUALIDADE, obedecidas as descrições do Anexo I. 

 

5.1 – O prospecto/ficha técnica 
solicitado deverá acompanhar a proposta, dentro do Envelope 
nº 1, para o(s) item(ns) que o possui, conforme relação de 
itens constante no termo de referência. 

 
5.2 – Deverá ser apresentado um 

prospecto/ficha técnica para cada item, sendo que cada 
prospecto deverá estar acompanhado da FOLHA DE 
IDENTIFICAÇÃO de prospecto/ficha técnica, conforme 
modelo constante no Anexo VIII. 

 
5.3 – Todos os prospectos/fichas 

técnicas deverão ser do fabricante do material, devendo 
constar marca, modelo e as características técnicas, escrito 
em língua portuguesa ou em língua estrangeira, desde que 
traduzido por tradutor juramentado, nos termos deste edital. 

 
5.4 – Os prospectos deverão estar 

acompanhados da FISPQ (Ficha de Informações de 
Segurança de Produtos Químicos) dos produtos 
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   ofertados; 

 

5.5 – A folha de identificação deverá ser 
preenchida conforme orientação descrita no próprio 
documento.  

 
5.6 – O preenchimento incorreto da 

folha de identificação ou a não apresentação de 
prospectos/fichas técnicas devidamente acompanhada de 
sua folha de identificação juntamente com a proposta 
ensejará a desconsideração da proposta do licitante em 
relação ao(s) item(ns) solicitado(s) e dos quais não forem 
apresentados. 

 
5.7 – A análise dos prospectos 

acontecerá de forma sequencial, por item, ficando assim, 
desclassificado o licitante que não apresentar qualquer item 
no momento solicitado.  

 
5.8 – Em caso de reprovação dos 

prospectos, será analisado o prospecto do licitante 
subsequente classificado e assim sucessivamente, até que se 
esgotem as possibilidades de aprovação.  

 
5.9 – Não será concedido prazo para 

apresentação de prospectos. 
 
5.10 – Não será aceito prospectos 

montados, exceto para o(s) item(ns) onde há fabricação 
própria da empresa participante. 

 
5.11 – Não serão aceitos prospectos de 

forma diversa da exigida no Edital e proposta pelo licitante, 
ficando o licitante que assim o proceder, desclassificado do 
item. 

 
5.12 – A não apresentação de 

prospectos ou a não aprovação ensejará a desconsideração 
da proposta do licitante em relação ao referido item. 

 
5.13 – A licitante proponente que uma 

vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender 
de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/2002. 

 
5.14 – A entrega SERÁ DE FORMA 

PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento 

de Compras, entregue no local determinado, acompanhado 
da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.15 – O objeto da presente licitação 

será recebido: 
 

d) Provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será 
recebido em caráter definitivo; 

e) Definitivamente, após a verificação da qualidade 

e quantidade dos mesmos; 
f) Serão rejeitados no recebimento, os objetos 

fornecidos com especificações diferentes das 
constantes no ANEXO I e das MARCAS 

apresentadas nas propostas, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.16 abaixo. 

 
5.16 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) 

considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades 

verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, 

determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do 

objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada 

deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a 
execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo 

equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço 

todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 
como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
passíveis de recomposição, desde que comprovadas a 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, 

na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
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   compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 

alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às 

ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos 

preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, 
do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município de Grandes Rios. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de 

Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 
Grandes Rios), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário 

da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento 
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 - O pagamento à empresa a ser 
contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento. Para o pagamento a contratada deverá 
apresentar Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e provar 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 

 
9.2 - Os pagamentos não realizados 

dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 

 
xx) Comunicar ao Departamento de Compras, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

yy) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local 
indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da 
entrega e no local de recebimento; 

zz) Responsabilizar-se por todos e quaisquer 
prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer 
outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

aaa) Responder, nos termos do art. 18 e 
seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou 
quantidade dos materiais adquiridos, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a 
que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC; 

bbb) Responsabilizar-se por quaisquer 
compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

ccc) Manter as mesmas condições de 
habilitação; 

ddd) Indicar o responsável que a responderá 
perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais; 

eee) Arcar com o pagamento de todos os tributos 
e encargos que incidam sobre o objeto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega; 

fff) Cumprir todas as especificações previstas no 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019 que 

deu origem ao presente instrumento. 
 

II – Do Contratante: 

 
jj) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos 

necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

kk) Promover o apontamento no dia do recebimento 
dos objetos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

ll) Elaborar e manter atualizada listagem de preços 
que contemple a relação de objetos para os fins 
previstos nesta Ata e na Autorização de 
Fornecimento; 

mm) Notificar, formal e tempestivamente, a 
CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

nn) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

oo) Fiscalizar a execução da presente contratação por 
um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência 
à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal 
n.º 8.666/93; 

pp) A fiscalização de que trata o subitem acima não 
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   exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 70, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser 
única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços 
poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 
ee) Persistência de infrações após a aplicação das 

multas previstas na cláusula décima terceira; 
ff) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada 

de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 

gg) Interesse público, devidamente motivado e 
justificado pela Administração; 

hh) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93, bem como desta Ata; 

ii) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 
Contratada; 

jj) Responsabilização por prejuízos causados à 
Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, 
sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 
16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento 
total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no 
artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 

por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula 
setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega do objeto. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial 

deste contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos objetos não entregues. 

 

13.4 – O valor da multa será descontado 
no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada 
judicialmente. 

 
13.5 – As multas previstas não têm 

caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas 
a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA 
ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da 
contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 
Recursos Orçamentários: 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 

39 03.003.04.122.0300.2007 33.90.30.00 Mat Consumo  

114 05.010.15.452.1501.2015 33.90.30.00 Mat Consumo  

171 06.004.12.361.1201.2026 33.90.30.00 Mat Consumo  

172 06.004.12.361.1201.2026 33.90.30.00 Mat Consumo  

185 06.004.12.361.1201.2030 33.90.30.00 Mat Consumo  

263 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat Consumo  

264 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat Consumo  

306 08.001.08.243.0805.2048 33.90.30.00 Mat Consumo  

331 08.002.08.244.0803.2151 33.90.30.00 Mat Consumo 

335 08.002.08.244.0803.2168 33.90.30.00 Mat Consumo  

380 11.001.26.782.3501.2018 33.90.30.00 Mat Consumo  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o 
contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 

solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão 

dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer 

um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do 
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   órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 

causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou 

ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, 

parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das 

cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata 
de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados 
até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a 

utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu 

exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a 
gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de uma nova Ata. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em 

cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 

17.5 – A despesa com a contratação 
correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de 
Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta 

Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a 

presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

  Grandes Rios,16 de outubro de 2019. 
 
 

 
______________________________ 

Antonio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

____________________________ 
NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PECAS 

E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI 

Contratada 
ANDRE LUIZ ALPINO- 

Representante Legal 
 

Testemunhas:    
 
 
_________________________                                    
Assinatura e CPF 
 
 
_________________________   
Assinatura e CPF 
 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.46/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A 
EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXA, 
PANO COSTURADO, FLUIDO DE FREIO, 
SHAMPOO E ADITIVO PARA RADIADORES PARA 
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   MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE GRANDES 
RIOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 

CONFORME SEGUE: 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, 
com sede à Avenida Brasil, nº 967, centro, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito ANTONIO CLAUDIO 
SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade, RG n.º 

4.520.078-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 624.658.649-04, 
brasileiro, casado, residente na Avenida Rio Branco nº 218, 
no Distrito de Ribeirão Bonito, neste Município de Grandes 
Rios e, de outro lado, a empresa: DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES PETRO OETE EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 30.572.270/0001-
38, com sede na Rodovia BR-467,Bairro Europa,S/N, CEP 
85.907-060, na cidade de Toledo-PR, neste ato representada 
pelo Senhor FERNANDO FABIANO FAVERO, portador da 
Cédula de Identidade, RG nº 8.824.005-7 e inscrito no 
CPF/MF nº 008.172.319-94, residente e domiciliado a Rua 
Carlos Aldino Rippel,nº 62, na cidade de Toledo-Pr, CEP 
85.905-094, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Ite
m 

Descrição Marca Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

3 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 
68 AW - 
SISTEMAS 
HIDRÁULICOS P/ 
ALTA PRESSÃO 

ENERGIS 
8 - SAE 68 
AW 

800,0
0 

R$ 
6,85 

R$ 
5.480,0

0 

9 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 
CT 10 P/ 
SISTEMA 
HIDRAULICO DE 
MOTONIVELADO
RA 

ENERGIS 
8 - TO-4 
CT 10W 

120,0
0 

R$ 
14,30 

R$ 
1.716,0

0 

19 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 
SEMI-SINTETICO 
15W40 P/ 
MOTORES FLEX, 
GASOLINA, 
ÁLCOOL OU GNV 

ENERGIS 
8 - SAE 
15W40 
SEMI 
SINTÉTIC
O 

120,0
0 

R$ 
10,88 

R$ 
1.305,6

0 

1 Graxa lubrificante 
a base de sabão 
de lítio, de 
consistência 
NLGI-2, com 
excelente 
bombeabilidade, 
boa resistência à 
ação de água e 
ótima aderência, 
para uso em 
rolamentos; juntas 
universais; guias e 
outras aplicações 
atendendo a 
norma DIN 51.502 
(K2N-10, tambor 
170 kg. 

KARTER - 
GRAXA 
LITIO 

2,00 R$ 
2.150,0

0 

R$ 
4.300,0

0 

2 Graxa grafitada a 
base de complexo 
de lítio com adição 
de molibdênio, 
para múltiplas 
aplicações, com 
consistência 
NLGI-2 

INGRAX - 
GRAXA 
GRAFITAD
A 

200,0
0 

R$ 
21,70 

R$ 
4.340,0

0 

3 Aditivo sintético 
concentrado 
antifervura e 
anticorrosivo para 
sistema de 
motores a álcool, 
diesel, gasolina e 
GNV - Base 
Monopileno, glicol, 
nbr, ABNT. Tipo B, 
embalagem 
contendo 1 ltr. 

POWER 
BRIL  -
ADITIVO 
RADIADO
R 

100,0
0 

R$ 
5,90 

R$ 
590,00 

 Valor Total - R$ 17.731,60 ( dezessete mil setecentos e 
trinta e um reais e sessenta centavos) 

doravante denominado CONTRATADO, resolve registrar os 
preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 
030/2010, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE 
PREÇOS para a aquisição de óleos lubrificantes, graxa, 
pano costurado, fluido de freio, shampoo e aditivo para 
radiadores para manutenção da frota de veículos 
pertencentes ao Município de Grandes Rios, para o 
período de 12 (doze) meses, de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 

na licitação pregão presencial nº 46/2019 e processo 
administrativo nº 68/2019, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços 

terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os objetos descritos neste Edital e seus 
Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Grandes Rios, mediante 
emissão de Autorização de Fornecimento expedida pelo 

Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues 
na sede do Município, mais especificamente à comissão 
de recebimento de mercadorias durante a vigência da 

respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO 
TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a 
Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação enviada pela Divisão de 

Compras do Departamento de Administração, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
A qualidade dos produtos, objeto desta 

licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências 
da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis), órgão que regula a qualidade do petróleo 
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   e seus derivados, sendo, portanto, de EXCELENTE 

QUALIDADE, obedecidas as descrições do Anexo I. 
 

5.1 – O prospecto/ficha técnica 
solicitado deverá acompanhar a proposta, dentro do Envelope 
nº 1, para o(s) item(ns) que o possui, conforme relação de 
itens constante no termo de referência. 

 
5.2 – Deverá ser apresentado um 

prospecto/ficha técnica para cada item, sendo que cada 
prospecto deverá estar acompanhado da FOLHA DE 
IDENTIFICAÇÃO de prospecto/ficha técnica, conforme 
modelo constante no Anexo VIII. 

 
5.3 – Todos os prospectos/fichas 

técnicas deverão ser do fabricante do material, devendo 
constar marca, modelo e as características técnicas, escrito 
em língua portuguesa ou em língua estrangeira, desde que 
traduzido por tradutor juramentado, nos termos deste edital. 

 
5.4 – Os prospectos deverão estar 

acompanhados da FISPQ (Ficha de Informações de 
Segurança de Produtos Químicos) dos produtos 
ofertados; 

 

5.5 – A folha de identificação deverá ser 
preenchida conforme orientação descrita no próprio 
documento.  

 
5.6 – O preenchimento incorreto da 

folha de identificação ou a não apresentação de 
prospectos/fichas técnicas devidamente acompanhada de 
sua folha de identificação juntamente com a proposta 
ensejará a desconsideração da proposta do licitante em 
relação ao(s) item(ns) solicitado(s) e dos quais não forem 
apresentados. 

 
5.7 – A análise dos prospectos 

acontecerá de forma sequencial, por item, ficando assim, 
desclassificado o licitante que não apresentar qualquer item 
no momento solicitado.  

 
5.8 – Em caso de reprovação dos 

prospectos, será analisado o prospecto do licitante 
subsequente classificado e assim sucessivamente, até que se 
esgotem as possibilidades de aprovação.  

 
5.9 – Não será concedido prazo para 

apresentação de prospectos. 
 
5.10 – Não será aceito prospectos 

montados, exceto para o(s) item(ns) onde há fabricação 
própria da empresa participante. 

 
5.11 – Não serão aceitos prospectos de 

forma diversa da exigida no Edital e proposta pelo licitante, 
ficando o licitante que assim o proceder, desclassificado do 
item. 

 
5.12 – A não apresentação de 

prospectos ou a não aprovação ensejará a desconsideração 
da proposta do licitante em relação ao referido item. 

 
5.13 – A licitante proponente que uma 

vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender 
de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/2002. 

 
5.14 – A entrega SERÁ DE FORMA 

PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento 

de Compras, entregue no local determinado, acompanhado 
da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.15 – O objeto da presente licitação 

será recebido: 
 

g) Provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será 
recebido em caráter definitivo; 

h) Definitivamente, após a verificação da qualidade 

e quantidade dos mesmos; 
i) Serão rejeitados no recebimento, os objetos 

fornecidos com especificações diferentes das 
constantes no ANEXO I e das MARCAS 

apresentadas nas propostas, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.16 abaixo. 

 
5.16 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) 

considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades 

verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, 

determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do 

objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada 

deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a 
execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 
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   6.2 – O preço deverá ser fixo 

equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço 

todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 
como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
passíveis de recomposição, desde que comprovadas a 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, 

na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 
alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às 

ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos 

preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, 
do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município de Grandes Rios. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de 

Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 
Grandes Rios), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário 

da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento 
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 - O pagamento à empresa a ser 
contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento. Para o pagamento a contratada deverá 
apresentar Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e provar 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 

 
9.2 - Os pagamentos não realizados 

dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 

 
ggg) Comunicar ao Departamento de Compras, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

hhh) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e 
no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual 
ocorrerá no ato da entrega e no local de 
recebimento; 

iii) Responsabilizar-se por todos e quaisquer 
prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer 
outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

jjj) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da 
Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou 
quantidade dos materiais adquiridos, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a 
que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC; 

kkk) Responsabilizar-se por quaisquer 
compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

lll) Manter as mesmas condições de habilitação; 
mmm) Indicar o responsável que a responderá 

perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais; 

nnn) Arcar com o pagamento de todos os tributos 
e encargos que incidam sobre o objeto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega; 

ooo) Cumprir todas as especificações previstas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019 

que deu origem ao presente instrumento. 
 

II – Do Contratante: 
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   qq) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos 

necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

rr) Promover o apontamento no dia do recebimento 
dos objetos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

ss) Elaborar e manter atualizada listagem de preços 
que contemple a relação de objetos para os fins 
previstos nesta Ata e na Autorização de 
Fornecimento; 

tt) Notificar, formal e tempestivamente, a 
CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

uu) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

vv) Fiscalizar a execução da presente contratação por 
um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência 
à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal 
n.º 8.666/93; 

ww) A fiscalização de que trata o subitem acima 
não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 70, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser 
única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços 
poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 
kk) Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na cláusula décima terceira; 
ll) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

mm) Interesse público, devidamente motivado e 
justificado pela Administração; 

nn) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93, bem como desta Ata; 

oo) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 
Contratada; 

pp) Responsabilização por prejuízos causados à 
Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, 
sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 
16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento 
total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no 
artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 

por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula 
setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega do objeto. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial 

deste contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos objetos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado 

no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada 
judicialmente. 

 
13.5 – As multas previstas não têm 

caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas 
a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA 
ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da 
contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 
Recursos Orçamentários: 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 

39 03.003.04.122.0300.2007 33.90.30.00 Mat Consumo  

114 05.010.15.452.1501.2015 33.90.30.00 Mat Consumo  

171 06.004.12.361.1201.2026 33.90.30.00 Mat Consumo  

172 06.004.12.361.1201.2026 33.90.30.00 Mat Consumo  

185 06.004.12.361.1201.2030 33.90.30.00 Mat Consumo  

263 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat Consumo  

264 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat Consumo  

306 08.001.08.243.0805.2048 33.90.30.00 Mat Consumo  

331 08.002.08.244.0803.2151 33.90.30.00 Mat Consumo 

335 08.002.08.244.0803.2168 33.90.30.00 Mat Consumo  

380 11.001.26.782.3501.2018 33.90.30.00 Mat Consumo  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o 
contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 

solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão 

dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer 

um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 

causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou 

ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 

§2º - Na hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das 

cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata 
de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados 
até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a 

utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu 

exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a 
gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de uma nova Ata. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em 

cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação 

correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de 
Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta 

Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a 

presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

  Grandes Rios, 16 de outubro de 2019. 
 
 

______________________________ 
Antônio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

____________________________ 
DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OETE 

EIRELI 

Contratada 
FERNANDO FABIANO FAVERO- 

RepresentanteLegal 
 
Testemunhas:    
 
 
_________________________                                    
Assinatura e CPF                             
 
 
_________________________   
Assinatura e CPF 
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   PREGÃO PRESENCIAL Nº.46/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A 
EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXA, 
PANO COSTURADO, FLUIDO DE FREIO, 
SHAMPOO E ADITIVO PARA RADIADORES PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE GRANDES 
RIOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 

CONFORME SEGUE: 
 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, 
com sede à Avenida Brasil, nº 967, centro, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito ANTONIO CLAUDIO 
SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade, RG n.º 

4.520.078-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 624.658.649-04, 
brasileiro, casado, residente na Avenida Rio Branco nº 218, 
no Distrito de Ribeirão Bonito, neste Município de Grandes 
Rios e, de outro lado, a empresa: RODAP AUTO PEÇAS 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 00.341.103/0001-15, com sede na Avenida 
Brasil, nº 880, Centro, na cidade de Ivaiporã/PR, neste ato 
representada pelo Senhor CLAUDIO BELARMINO 
FERREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG 

nº 4.053.645/0 e inscrito no CPF/MF nº 556.783.359-87, 
residente e domiciliado a Avenida Presidente Tancredo 
Neves, 15 – Centro, na cidade de Ivaiporã, CEP 86870-000, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Ite
m 

Descrição Marca Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

4 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 
SAE 10W, API CF 
- MOTORES 
DIESEL/SISTEMA
S HIDRÁULICOS 

IPIRANG
A 

60,00 R$ 
9,15 

R$ 
549,00 

12 ÓLEO 
LUBRIFICANTE 
SINTETICO 
10W40 P/ 
MOTORES FLEX, 
GASOLINA, 
ÁLCOOL OU GNV 

IPIRANG
A 

192,00 R$ 
19,80 

R$ 
3.801,6

0 

14 ÓLEO PARA 
MOTOR DE 2 
TEMPOS 
(ROÇADEIRA, 
MOTOSSERRA, 
ETC). 
EMBALAGEM 
COM 500 ML. 

IPIRANG
A 

144,00 R$ 
6,70 

R$ 
964,80 

1 Fluído de freio 
sintético DOT 4, 
ABNT NBR 9292, 
tipo 4, SAE J-1704 
e FMVSS 116, 
unid. de 500 ml. 
Caixa com 24 
unidades 

IPIRANG
A 

3,00 R$ 
390,0

0 

R$ 
1.170,0

0 

      Valor Total  - R$ 6.485,40 ( seis mil quatrocentos e 
oitenta e cinco reais e quarenta centavos) doravante 

denominado CONTRATADO, resolve registrar os preços, 
com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 030/2010, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE 
PREÇOS para a aquisição de óleos lubrificantes, graxa, 
pano costurado, fluido de freio, shampoo e aditivo para 
radiadores para manutenção da frota de veículos 
pertencentes ao Município de Grandes Rios, para o 
período de 12 (doze) meses, de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada 

na licitação pregão presencial nº 46/2019 e processo 
administrativo nº 68/2019, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços 

terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os objetos descritos neste Edital e seus 
Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Grandes Rios, mediante 
emissão de Autorização de Fornecimento expedida pelo 

Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues 
na sede do Município, mais especificamente à comissão 
de recebimento de mercadorias durante a vigência da 

respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO 
TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a 
Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação enviada pela Divisão de 

Compras do Departamento de Administração, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
A qualidade dos produtos, objeto desta 

licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências 
da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis), órgão que regula a qualidade do petróleo 
e seus derivados, sendo, portanto, de EXCELENTE 
QUALIDADE, obedecidas as descrições do Anexo I. 
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   5.1 – O prospecto/ficha técnica 

solicitado deverá acompanhar a proposta, dentro do Envelope 
nº 1, para o(s) item(ns) que o possui, conforme relação de 
itens constante no termo de referência. 

 
5.2 – Deverá ser apresentado um 

prospecto/ficha técnica para cada item, sendo que cada 
prospecto deverá estar acompanhado da FOLHA DE 
IDENTIFICAÇÃO de prospecto/ficha técnica, conforme 
modelo constante no Anexo VIII. 

 
5.3 – Todos os prospectos/fichas 

técnicas deverão ser do fabricante do material, devendo 
constar marca, modelo e as características técnicas, escrito 
em língua portuguesa ou em língua estrangeira, desde que 
traduzido por tradutor juramentado, nos termos deste edital. 

 
5.4 – Os prospectos deverão estar 

acompanhados da FISPQ (Ficha de Informações de 
Segurança de Produtos Químicos) dos produtos 
ofertados; 

 

5.5 – A folha de identificação deverá ser 
preenchida conforme orientação descrita no próprio 
documento.  

 
5.6 – O preenchimento incorreto da 

folha de identificação ou a não apresentação de 
prospectos/fichas técnicas devidamente acompanhada de 
sua folha de identificação juntamente com a proposta 
ensejará a desconsideração da proposta do licitante em 
relação ao(s) item(ns) solicitado(s) e dos quais não forem 
apresentados. 

 
5.7 – A análise dos prospectos 

acontecerá de forma sequencial, por item, ficando assim, 
desclassificado o licitante que não apresentar qualquer item 
no momento solicitado.  

 
5.8 – Em caso de reprovação dos 

prospectos, será analisado o prospecto do licitante 
subsequente classificado e assim sucessivamente, até que se 
esgotem as possibilidades de aprovação.  

 
5.9 – Não será concedido prazo para 

apresentação de prospectos. 
 
5.10 – Não será aceito prospectos 

montados, exceto para o(s) item(ns) onde há fabricação 
própria da empresa participante. 

 
5.11 – Não serão aceitos prospectos de 

forma diversa da exigida no Edital e proposta pelo licitante, 
ficando o licitante que assim o proceder, desclassificado do 
item. 

 
5.12 – A não apresentação de 

prospectos ou a não aprovação ensejará a desconsideração 
da proposta do licitante em relação ao referido item. 

 
5.13 – A licitante proponente que uma 

vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender 

de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/2002. 

 
5.14 – A entrega SERÁ DE FORMA 

PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias, a contar da data de recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento 

de Compras, entregue no local determinado, acompanhado 
da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.15 – O objeto da presente licitação 

será recebido: 
 

j) Provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será 
recebido em caráter definitivo; 

k) Definitivamente, após a verificação da qualidade 

e quantidade dos mesmos; 
l) Serão rejeitados no recebimento, os objetos 

fornecidos com especificações diferentes das 
constantes no ANEXO I e das MARCAS 

apresentadas nas propostas, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.16 abaixo. 

 
5.16 – Caso o (s) objeto (s) 

seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as 

desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, 

determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do 

objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada 

deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a 
execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo 

equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
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6.3 – Deverão estar incluídas no preço 
todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 
como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
passíveis de recomposição, desde que comprovadas a 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, 

na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 
alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às 

ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos 

preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, 
do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município de Grandes Rios. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de 

Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 
Grandes Rios), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário 

da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento 
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 - O pagamento à empresa a ser 
contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento. Para o pagamento a contratada deverá 
apresentar Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e provar 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 

 
9.2 - Os pagamentos não realizados 

dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 

 
ppp) Comunicar ao Departamento de Compras, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto 
contratado; 

qqq) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e 
no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual 
ocorrerá no ato da entrega e no local de 
recebimento; 

rrr) Responsabilizar-se por todos e quaisquer 
prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer 
outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

sss) Responder, nos termos do art. 18 e 
seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou 
quantidade dos materiais adquiridos, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a 
que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC; 

ttt) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos 
assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

uuu) Manter as mesmas condições de 
habilitação; 

vvv) Indicar o responsável que a responderá 
perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais; 

www) Arcar com o pagamento de todos os tributos 
e encargos que incidam sobre o objeto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega; 

xxx) Cumprir todas as especificações previstas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019 

que deu origem ao presente instrumento. 
 

II – Do Contratante: 

 
xx) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos 

necessários para a execução da Ata de Registro 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 16/10/2019 às 22:38:10

                            44 / 47



  
 
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios, Quarta-Feira, 16 de Outubro de 2019                                                                               Edição Nº: 1855 
 
  
   de Preços; 

yy) Promover o apontamento no dia do recebimento 
dos objetos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

zz) Elaborar e manter atualizada listagem de preços 
que contemple a relação de objetos para os fins 
previstos nesta Ata e na Autorização de 
Fornecimento; 

aaa) Notificar, formal e tempestivamente, a 
CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

bbb) Notificar a CONTRATADA, por escrito e 
com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

ccc) Fiscalizar a execução da presente 
contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso do fornecimento 
dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal 
n.º 8.666/93; 

ddd) A fiscalização de que trata o subitem acima 
não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 70, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser 
única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços 
poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 
qq) Persistência de infrações após a aplicação das 

multas previstas na cláusula décima terceira; 
rr) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada 

de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 

ss) Interesse público, devidamente motivado e 
justificado pela Administração; 

tt) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93, bem como desta Ata; 

uu) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 
Contratada; 

vv) Responsabilização por prejuízos causados à 
Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, 

sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 
16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento 
total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no 
artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 

por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula 
setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega do objeto. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial 

deste contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos objetos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado 

no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada 
judicialmente. 

 
13.5 – As multas previstas não têm 

caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas 
a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA 
ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da 
contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 
Recursos Orçamentários: 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 

39 03.003.04.122.0300.2007 33.90.30.00 Mat Consumo  

114 05.010.15.452.1501.2015 33.90.30.00 Mat Consumo  

171 06.004.12.361.1201.2026 33.90.30.00 Mat Consumo  

172 06.004.12.361.1201.2026 33.90.30.00 Mat Consumo  

185 06.004.12.361.1201.2030 33.90.30.00 Mat Consumo  

263 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat Consumo  

264 07.002.10.302.1001.2037 33.90.30.00 Mat Consumo  

306 08.001.08.243.0805.2048 33.90.30.00 Mat Consumo  

331 08.002.08.244.0803.2151 33.90.30.00 Mat Consumo 

335 08.002.08.244.0803.2168 33.90.30.00 Mat Consumo  

380 11.001.26.782.3501.2018 33.90.30.00 Mat Consumo  

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 16/10/2019 às 22:38:10

                            45 / 47



  
 
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios, Quarta-Feira, 16 de Outubro de 2019                                                                               Edição Nº: 1855 
 
  
   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o 
contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou 

solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão 

dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer 

um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar 

causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou 

ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, 

parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das 

cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata 
de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados 
até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a 

utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu 

exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a 
gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de uma nova Ata. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em 

cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação 

correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de 
Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta 

Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a 

presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

  Grandes Rios, 16 de outubro de 2019. 
 

 
_____________________________ 

Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 
 

_____________________________________________ 
RODAP AUTO PEÇAS LTDA – EPP 

CLAUDIO BELARMINO FERREIRA DA SILVA-
Representante Legal 

 
 
Testemunhas: 
 
                                                                             
_________________________                                    
Assinatura e CPF 
 
. 
_________________________     
Assinatura e CPF     
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II – TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 074/2017, 
REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
064/2017, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS E A EMPRESA LIMA & SOUZA 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA-ME. 

 
 

O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. 75.741.348/0001-39 com sede Avenida Brasil nº 967, 
na cidade de Grandes Rios, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal Senhor ANTONIO 
CLAUDIO SANTIAGO, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Av. Rio Branco, nº 218, Distrito de Ribeirão 
Bonito, neste Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, 
inscrito no CPF/MF, sob nº 624.658.649-04 e R.G. nº 
4.520.078-7, neste ato denominada simplesmente 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa LIMA & SOUZA 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 13.585.741/0001-23, 
neste ato representado por seu representante legal, Sr. 
Fabiano Alexandro de Souza, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado na Rua Amarílis, n.º 573, residencial Borin, na 
cidade de Jardim Alegre - Paraná, portador da Cédula de 
Identidade R.G. sob nº 7.969.141-0-SSP-PR e inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 039.677.809-70, 
a seguir denominada CONTRATADA, firmam este II – 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 074/2017, REFERÊNCIA AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 064/2017, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente 
instrumento prorrogar o prazo da vigência do Contrato 
Administrativo nº. 074/2017 e, consequentemente, o valor 
contratual, através da seguinte redação:  

 
 

I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
074/2017 até o dia 19 de outubro de 2020”. 
 
II - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), 
perfazendo durante doze meses um total de R$ 
46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais) 
ficando aditado o valor global contratado que era de 
R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais) 
passa a ser de R$ 140.400,00 (cento e quarenta mil 
e quatrocentos reais)”. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

    
Ficam ratificadas e permanecem 

inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente 
modificados neste II – TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, 
firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município 
de Grandes Rios, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês 
de outubro de dois mil e dezenove (15/10/2019). 
 

 
 

_________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
 
 

______________________________________________ 
Lima & Souza Consultoria e Assessoria Ltda 

Fabiano Alexandro de Souza – Representante Legal                                                             
Contratada 

 
       

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________ 
1.  
 
 
_____________________________________ 
2.  
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